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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 
Processo Administrativo n° 6365/2025 

 
Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha 
- BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de materiais de expediente e didáticos, através de 

registro de preços, conforme termo de referência   anexo do edital. 
 
2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA 

DA SESSÃO 
2.1. Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
2.2. Modo de disputa: aberto e fechado 
2.3. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  
2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema 

LICITANET.   
 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
11/02/2026 às 09:00h 

 
2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência / Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas https://portal.licitanet.com.br   
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

Não poderão disputar esta licitação: 
3.5. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6. Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.  
3.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

4. DAS  GARANTIAS DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 4.1 As garantias deverão ser prestadas por qualquer das seguintes modalidades: 
4.2. GARANTIA DA PROPOSTA: 
 

4.2.1. Para assegurar a manutenção da proposta até a assinatura do contrato, será exigida da licitante 
a prestação de garantia da proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no valor estabelecido no 
edital, de 1% do valor estimado da contratação. A comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de Pré-habilitação deverá ser inserida na plataforma Licitanet, em 
campo específico no momento do cadastro da proposta; 

•Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme
regulamentação do órgão competente. No caso específicio de caução em
dinheiro deverá apresentar o comprovante de depósito na seguinte conta
corrente da Prefeitura à saber: CAIXA ECONCOMICA FEDERAL | AGENCIA
0077 | CONTA CORRENTE N° 575262263-4 |PM SERRINHA ARRECADAÇÃO

•Seguro-garantia, com cláusula de execução imediata;

•Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  Secretaria de Administração 
  

  

Ru a  M a cá r i o  F er re i r a ,  5 1 7 ,  C en tr o ,  S e r r i n h a - Ba h ia  C E P :  4 8 . 7 0 0 - 0 0 0  

C N P J :  1 3 . 8 4 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 0 3  |  T e le f o n e:  ( 7 5 )  3 2 6 1 - 8 5 0 0  |  l i c i ta ca o s e rr in h a @ g m a i l . co m  

 w w w . s e r r i n h a . b a . g o v . b r        @ p r ef e i t u ra d e s e rr in h a b a   

Pág. 3  

4.2.2. A garantia deverá ser válida por, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública da licitação, ou conforme prazo estabelecido no edital. 
4.2.3. A garantia da proposta será devolvida às licitantes após a assinatura do contrato com a 
vencedora, exceto nos casos de descumprimento das obrigações assumidas na proposta, hipótese em que 
poderá ser executada pela Administração. 
4.2.4. A não apresentação da garantia da proposta, quando exigida, implicará na inabilitação da 
licitante. 
 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: (NÃO SE APLICA) 
 
4.3.1. Será exigida da adjudicatária a prestação de garantia contratual, nos termos dos arts. 96 a 100 
da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme previsto 
no art. 98 da referida Lei, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas cláusulas 
contratuais. 
4.3.2. Caso a adjudicatária opte pela modalidade de seguro-garantia, o respectivo instrumento deverá 
ser apresentado até a data da assinatura do contrato, contendo cláusula de execução imediata e cobertura 
compatível com os riscos contratuais. 
4.3.3. Para as modalidades de caução em dinheiro ou fiança bancária, a garantia deverá ser 
constituída e comprovada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, sob pena de aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente. 
4.3.4. As condições específicas de execução, manutenção, substituição e liberação da garantia 
contratual serão detalhadas nas cláusulas do contrato, observando-se os princípios da legalidade, 
proporcionalidade e interesse público. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta inicial com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

5.3. Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.3.10  Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), simultaneamente, a proposta adequada ao 
último lance após negociação com o pregoeiro e os documentos de habilitação, observado o disposto 
no item 8, deste Edital.  

5.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

5.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta será definido na plataforma; e 

5.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.4 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc…conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b) Marca;  
c) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do Termo de 

Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos contratados, pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

7.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 
competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no 
registro de cada lance. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 
7.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

7.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
3.10.1. Contiver vícios insanáveis; 
3.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
3.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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contratação; 
3.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 
3.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
3.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 
3.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

3.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
anexa ao edital; 

3.13.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

3.13.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.18. A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global da proposta 
vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos preços de 
referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item com preço 
unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá negociar os 
valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde que não altere 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a proposta mais vantajosa. 
Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 
9. DAS AMOSTRAS – NÃO EXIGÍVEL 
9.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

9.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

9.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 
10. DA EXIGÊNCIA DE CATÁLOGOS – NÃO EXIGÍVEL 
10.1. Caso o termo de referência exija apresentação de catálogo, com base no artigo 17, inciso IV, e 

parágrafo 3º da Lei 14.133/2021 para aferir a conformidade das propostas, do licitante 
provisoriamente vencedor, este deverá apresentá-lo.   

10.2. Os catálogos fazem parte da proposta e deverão ser apresentados após a fase de disputa, proposta, 
catálogos e documentos de habilitação. 

10.3.  O catálogo deverá demonstrar com detalhamento dos produtos ou serviços ofertados comprovando 
que o item atende as especificações, técnicas e características principais, com relação a marca e 
modelo ofertados.  

10.4. A Administração Pública realizará a análise e julgamento dos itens aos quais forem exigidos catálogos 
com base nos critérios estabelecidos no termo de referência do edital e nos princípios de 
economicidade, eficiência e transparência, após a fase de disputa. 

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.6. Se o(s) catálogos (s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação dos catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Após as fases de disputa e negociação direta, será convocado o licitante mais bem classificado em cada 

lote para apresentação da proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

11.2. Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e econômico-
financeira: documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, além dos constantes no Termo de Referência: 

11.3. Habilitação Jurídica: 
a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações 

realizadas ou devidamente consolidado; 
b) RG e CPF dos sócios; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

11.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal;   
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

11.5. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  
a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 
(sessenta) dias da emissão); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial, 
comprovando: 

I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

VI. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.6. Habilitação quanto a capacidade técnica:  
a) Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de capacidade técnica da licitante, nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de atestado(s) de 
capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a licitante executou, de forma satisfatória, fornecimentos/serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

11.7. Habilitação Complementar:  
a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  
b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e, 
c) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Autenticidade. 

11.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

11.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

11.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 
15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

11.16. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

11.17. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

11.18. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

11.19. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
11.20. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

11.22. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.24. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 
meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 

11.25. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.26. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

11.27. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

11.28. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
§4º): 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  Secretaria de Administração 
  

  

Ru a  M a cá r i o  F er re i r a ,  5 1 7 ,  C en tr o ,  S e r r i n h a - Ba h ia  C E P :  4 8 . 7 0 0 - 0 0 0  

C N P J :  1 3 . 8 4 5 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 0 3  |  T e le f o n e:  ( 7 5 )  3 2 6 1 - 8 5 0 0  |  l i c i ta ca o s e rr in h a @ g m a i l . co m  

 w w w . s e r r i n h a . b a . g o v . b r        @ p r ef e i t u ra d e s e rr in h a b a   

Pág. 11  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

11.30. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

11.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

11.32. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

11.33. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.34. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 
(quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 

12.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação   ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data    de intimação da ata de 
julgamento. 

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
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13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
iv. Deixar de apresentar amostra; 
v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 
f) Fraudar a licitação; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
i. Advertência; 
ii. Multa; 
iii. Impedimento de licitar e contratar e 
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
ii. As peculiaridades do caso concreto; 
iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
a) Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
b) Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 
plataforma LICITANET. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
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Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e 
em https://www.licitanet.com.br 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 
▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  
▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Declaração de Autenticidade 

• ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica 
▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 
▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 
 
Serrinha - BA,28 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CYRO NOVAIS 
PREFEITO  

 
 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 
 

Nº da Cotação: 173 

Descrição: MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und 
Quantida

de 
Preço Total 

1 

1 

APAGADOR DE QUADRO BRANCO, CORPO 
PLASTICO, COM FELTRO, DIMENSOES 140 
MM (COMPRIMENTO) X 50 MM (LARGURA) X 
40 MM (ALTURA), COM VARIACAO DE+/- 5 
MM. - 1 

UND 1.000,00 3,13 3.130,00 

2 
APONTADOR, DE LAPIS, MANUAL, PORTATIL, 
1 ENTRADA, EM MATERIAL PLASTICO RIGIDO, 
SEM DEPOSITO. - 1 

UND 
12.000,0

0 
0,21 2.520,00 

3 

BORRACHA BICOLOR (AZUL/VERMELHA), 
PARA APAGAR TINTA DE CANETA E LAPIS, 
ATOXICA, DIMENSOES VARIAVEIS: 
COMPRIMENTO 40 A 60 MM, LARGURA 16 A 
20 MM E ESPESSURA 6,0 A 8,0 MM. - 1 

UND 6.000,00 0,54 3.240,00 

4 
BORRACHA BRANCA, PARA APAGAR ESCRITA 
A LAPIS, BRANCA, MACIA, DIMENSOES 34 X 
23 X 8 MM. - 1 

UND 
22.000,0

0 
0,20 4.400,00 

5 

BORRACHA BRANCA, TIPO PONTEIRA PARA 
ENCAIXE NA PARTE SUPERIOR DO LÁPIS 
GRAFITE, APAGA GRAFITE SEM BORRÕES. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. PRODUTO 
COM SELO DO INMTRO. - 1 

UND 1.500,00 0,14 210,00 

6 

BORRACHA, ELÁSTICA, NÚMERO 18. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 1000 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE - 1 

UND 300,00 21,26 6.378,00 

7 

CALCULADORA DIGITAL, PORTÁTIL, 
CAPACIDADE 08 (OITO) DÍGITOS, COM AS 04 
(QUATRO) OPERACÕES BÁSICAS, RAIZ 
QUADRADA, PORCENTAGEM, CORRECÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO DE SINAIS, 
MEMÓRIA, TECLA QUE APAGA DIGITAÇÃO, 
COM CAPA PROTETORA. - 1 

UND 800,00 13,66 10.928,00 

8 

CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MÉDIA, 
TINTA NA CORES AZUL, PRETO, VERDE E 
VERMELHO, CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
COMPRA, CORPO EM MATERIAL PLASTICO 
TRANSPARENTE, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 150 MM, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CAIXA 
COM 50 UNIDADES CERTIFICAÇÃO DO 

CX. 1.000,00 25,17 25.170,00 
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INMETRO. - 1 

9 

CANETA, SALIENTADORA, PARA TEXTOS, 
CORES DIVERSAS FLUORESCENTE, GRAVADO 
NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. CX. 
COM 12 UND. REGISTRO NO INMETRO. - 1 

CX. 200,00 11,91 2.382,00 

10 

CORTADORA DE PAPEL PORTÁTIL, LÂMINA 
AUTO RETRACTÁVEL, BRAÇO DE CORTE 
BLOQUEÁVEL, MARCAÇÃO DE GRADUAÇÃO 
POR MEIO DE RÉGUA DE 30 CM AFIXADA NA 
BANDEIJA,  CAPACIDADE DE CORTE DE ATÉ 5 
FOLHAS 80GM2, TAMANHO MÉDIO DO 
PRODUTO 40CM X 14CM. EMBALAGEM EM 
PAPEL CARTONADO E PLÁSTICO. - 1 

UND 50,00 64,28 3.214,00 

11 

MARCADOR PERMANENTE PINCEL ATÔMICO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL CORES PRETO, 
VERMELHO, AZUL E VERDE, A SEREM 
DEFINIDAS NO ATO DE COMPRA. - 1 

UND 700,00 6,63 4.641,00 

12 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
RECARREGAVEL, A BASE DE ÁLCOOL PONTA 
DE POLIESTER REDONDA TINTA FÁCIL DE 
APAGAR SEM DEIXAR RESIDUOS PONTA E 
REFIL SUBSTITUIVEIS GRAVADO NO CORPO A 
MARCA DO FABRICANTE, COMPRIMENTO 
MINIMO DE 12 (DOZE) CENTIMETROS. CORES 
AZUL, PRETO, VERMELHO, VERDE A SEREM 
DEFINIDAS DURANTE O ATO DE COMPRA - 1 

UND 2.500,00 2,25 5.625,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 71.838,00 
 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

2 13 CADERNO BROCHURA NO FORMATO 215 X 
310MM. CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL DUPLEX 
250G/M². MIOLO: 60 FOLHAS EM PAPEL OFF7 
63G/M². FOLHAS BRANCAS COM  PAUTA AZUL 
COM NO MÍNIMO 35 LINHAS, CONTENDO NA 
MARGEM ESQUERDA A NUMERAÇÃO 123 
SEQUENCIADA EM TODAS AS LINHAS. - 2 

UND 6.000,00 13,23 79.380,00 

14 CADERNO BROCHURA, CAPA ILUSTRADA. 
CONTENDO 48 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSOES 
MÉDIAS 200 X 140 MM. COM SELO FSC. - 2 

UND 6.000,00 5,73 34.380,00 

15 CADERNO BROCHURÃO, CAPA ILUSTRADA. 
CONTENDO 96 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSOES 
MÉDIAS 200 X 270 MM. COM SELO FSC. - 2 

UND 6.000,00 7,48 44.880,00 

16 CADERNO COM ESPIRAL REVESTIDO EM PVC, 
CAPA DURA, PAUTADO, COM 200 FOLHAS, 10X1, 
DIMENSÕES MÉDIAS 200 X 275 MM. DEVERAO 
CONSTAR IMPRESSOS NA CAPA TRASEIRA MARCA 
DO FABRICANTE, DIMENSOES E QUANTIDADE DE 

UND 10.350,00 13,33 137.965,50 
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FOLHAS. COM SELO FSC. - 2 

17 CADERNO DE DESENHO ESPIRALADO, TIPO 
HORIZONTAL, 96 FOLHAS ISENTAS DE IMPRESSÃO, 
COM CAPA E CONTRACAPA RÍGIDAS. 
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES MEDIANAS DE 
275MM DE COMPRIMENTO X 200MM DE 
LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET DE NO MÍNIMO 
56G/M². O PRODUTO DEVERÁ ATENDER AOS 
REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT. - 2 

UND 10.280,00 14,26 146.592,80 

18 CADERNO DE DESENHO ESPIRALADO COM 
REVESTIMENTO EM PVC, TIPO HORIZONTAL, 40 
FOLHAS, MEIA PAUTA, COM CAPA E CONTRACAPA 
DURAS PAPELÃO E PAPEL COUCHÊ. 
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES MEDIANAS DE 
275MM DE COMPRIMENTO X 200MM DE 
LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET DE NO MÍNIMO 
63G/M². O PRODUTO DEVERÁ ATENDER AOS 
REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT. - 2 

UND 5.000,00 13,53 67.650,00 

19 CADERNO FORMATO EM TAMANHO MÉDIO DE 
200X270, EM ESPIRAL RESISTENTE E REVESTIDO 
EM PVC, CAPA DURA, COM DIVISÓRIA DE FOLHAS 
EM 2 MATÉRIAS, PAPEL 63G, CONTENDO MÍNIMO 
DE 96 FOLHAS  IMPRESSAS PAUTA DE NO MÍNIMO 
30 LINHAS, MARGEM ESQUERDA COM 
ESPAÇAMENTO E DIVISÓRIA PARA OBSERVAÇÕES 
E RECADOS, ESPAÇO SUPERIOR PARA TÍTULO E 
ANOTAÇÕES DIVERSAS E ESPAÇO INFERIOR PARA 
SUMÁRIO.  FORMATO 200X275MM. COM SELO 
FSC. - 2 

UND 5.500,00 14,68 80.740,00 

20 CADERNO FORMATO EM TAMANHO MÉDIO DE 
200X270, EM ESPIRAL RESISTENTE E REVESTIDO 
EM PVC, CAPA DURA,  PAPEL 56G, CONTENDO 
MÍNIMO DE 96 FOLHAS  IMPRESSAS PAUTA DE NO 
MÍNIMO 30 LINHAS, COM RODAPÉ DE TRÊS 
LINHAS PARA RESUMOS. FOLHAS DESTACÁVEIS 
COM ESPAÇO PARA DATA E IMPRESSÃO DAS 
INICIAIS DOS DIAS DA SEMANA. BOLSA DUPLA E 
ADESIVOS ALUSIVOS. PRODUTO COM SELO FSC. - 
2 

UND 2.000,00 14,21 28.420,00 

21 CADERNO FORMATO EM TAMANHO MÉDIO DE 
215X310,  CAPA PAPEL TRIPLEX 250G/M2, 
PLASTIFICADA,  CONTÉM SESSENTA FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFFSET  63G. CADERNO COM 
PAUTAS NUMERADAS. - 2 

UND 1.000,00 9,06 9.060,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 629.068,30 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

3 22 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO NAS 
DIMENSÕES 360X250X140MM, CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE NO CORPO DA CAIXA. - 3 

UND 1.200,00 2,61 3.132,00 



   

      Secretaria de Administração 

  

23 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PVC NAS DIMENSÕES 
350X250X135MM NA CORES VARIADAS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DE COMPRA - 3 

UND 1.400,00 3,42 4.788,00 

24 PASTA SANFONADA - 12 DIVISÕES, COM 
ELÁSTICO, TAMANHO A4 , COR AZUL MARINHO. - 
3 

UND 150,00 22,04 3.306,00 

25 PASTA, ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ, EM 
PAPELAO PRENSADO, TAMANHO OFICIO, 
DIMENSOES 350 MM (LARGURA) X 280 MM 
(ALTURA) X 85 MM (DORSO), COM VARIACAO DE 
+/- 10 POR CENTO, PROTETOR MTALICO NAS 
BORDAS DA PARTE INFERIOR, FECHO MTALICO 
COM ALAVANCA DE ACIONAMENTO PARA 
ABERTURA AUXILIADO POR MOLA FIXADO POR 04 
(QUATRO) REBITES, PRENDEDOR EM MATERIAL 
PLASTICO DE BOA RESISTENCIA, ORIFICIO DE 
MANUSEIO REVESTIDO DE MATERIAL PLASTICO E 
JANELA PARA IDENTIFICACAO NO DORSO. - 3 

UND 1.200,00 11,47 13.764,00 

26 PASTA, CLASSIFICADOR, EM PAPEL CARTAO 180 G, 
PLASTIFICADO, COM PRENDEDOR METALICO 
MACHO E FEMEA, DIMENSOES 235 X 350 MM, 
CORES DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS 
DURANTE O ATO DA COMPRA. - 3 

UND 5.400,00 6,48 34.992,00 

27 PASTA, CLASSIFICADOR, POLIONDA, EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM ABAS E ELASTICO, CORES 
DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA, DIMENSOES MÉDIAS 245 X 335 X 
35MM, PODENDO VARIAR EM ATE + 10%. - 3 

UND 5.600,00 5,18 29.008,00 

28 PASTA, SUSPENSA, EM FIBRA MARMORIZADA E 
PLASTIFICADA, CORES DIVERSAS , FABRICADA EM 
PAPEL CARTAO 350 G, DIMENSOES 235 X 360 MM, 
PRENDEDOR MACHO E FEMEA EM PLASTICO, 
VISOR EM PLASTICO TRANSPARENTE E ETIQUETA 
PARA IDENTIFICACAO, COM 06 (SEIS) POSICOES 
PARA ALOJAMENTO DO VISOR, PONTEIRAS PARA 
ARQUIVAMENTO EM MTAL COM ACABAMENTO 
EM ILHOS NAS EXTREMIDADES SUPERIORES, 
TERMINAIS DAS EXTREMIDADES EM PLASTICO 
REFORCADO. - 3 

UND 1.780,00 3,49 6.212,20 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 95.202,20 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

4 29 AQUARELA ESTOJO COM DOZE PASTILHAS DE 
28MM CADA, EM CORES DIVERSAS, NÃO TÓXICO 
E SOLÚVEL EM ÁGUA. ESTOJO COM TAMPA 
ACRÍLICA TRANSPARENTE E DOBRADIÇA PARA 
ABRIR E FECHAR. ACOMPANHA PINCEL. 
EMBALAGEM EM CAIXA PAPEL DUPLEX - 4 

UND 600,00 6,29 3.774,00 

30 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 02.  

UND 1.080,00 2,10 2.268,00 
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31 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 06.  

UND 1.080,00 1,81 1.954,80 

32 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 10.  

UND 1.080,00 1,79 1.933,20 

33 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 12. - 

UND 1.080,00 1,22 1.317,60 

34 PINCEL NO10, CERDA EM PELO, REDONDO, CABO 
EM MADEIRA OU PLÁSTICO, COM VÍROLA EM 
ALUMÍNIO POLIDO. - 4 

UND 1.080,00 1,45 1.566,00 

35 PINCEL Nº2, CERDA EM PELO, REDONDO, CABO 
EM MADEIRA OU PLÁSTICO, COM VÍROLA EM 
ALUMÍNIO POLIDO. - 4 

UND 1.080,00 2,32 2.505,60 

36 REABASTECEDOR DE MARCADOR DE QUADRO 
BRANCO, CORES AZUL, PRETO, VERMELHO E 
VERDE CONFORME SOLICITAÇÃO DE COMPRA - 
TINTA REABASTECEDORA DE PINCEL MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO DE ALTA QUALIDADE, DE 
BAIXO ODOR E FÁCIL REMOÇÃO, PARA RECARGA 
DE PINCEL PARA QUADRO BRANCO COM 
ABERTURA TRASEIRA. ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO DE 20ML, COM BICO QUE 
FACILITE A DOSAGEM SEM DESPERDÍCIO. OS 
MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES 
DEVIDAMENTE PROTEGIDOS E EMBALADOS 
ADEQUADAMENTE CONTRA DANOS DE 
TRANSPORTE. - 4 

UND 500,00 3,95 1.975,00 

37 TELA PARA PINTURA 50X70 PAINEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO BRANCO COM 
MOLDURA DE MADEIRA LEVE. - 4 

UNI 1.100,00 45,83 50.413,00 

38 TINTA GUACHE PARA PINTURAS DIVERSAS, 
ATÓXICA E LAVAVEL. POTES 250ML, CORES 
DIVERSA DE ACORDO COM A DEMANDA - 4 

UND 580,00 6,61 3.833,80 

39 TINTA PARA RECARGA DE PINCEL MARCADOR DE 
QUADRO BRANCO A BASE DE ALCOOL, CORANTES 
E ADITIVOS, CORES AZUL, PRETO, VERDE E 
VERMELHO. EMBALAGEM: FRASCO COM 200 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE. - 4 

UND 200,00 30,36 6.072,00 

40 TINTA, GUACHE, NA COR AMARELA, POTE 250 ML. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. - 4 

UND 280,00 7,32 2.049,60 

41 TINTA, PARA CARIMBO, COM BASE DE AGUA, NA 
COR PRETA. EMBALAGEM COM 40 ML, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE O PRODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, QUANTIDADE, COMPOSIÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, BEM COMO SOBRE OS RISCOS QUE 

UND 140,00 5,91 827,40 
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APRESENTAM A SAÚDE E SEGURANÇA DOS 
CONSUMIDORES, NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO 
INFORMADA. - 4 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 80.490,00 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

5 42 CLIPS PARA PAPEL, EM ACO NIQUELADO, 
NUMERO 2/0 (DOIS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNDDADES. -MATERIAL CONFORME NORMA 
SAE 1010/20. - 5 

CAI 1.000,00 2,41 2.410,00 

43 CLIPS PARA PAPEL, EM ACO NIQUELADO, 
NUMERO 3/0 (TRÊS). EMBALAGEM: EM CAIXA -
MATERIAL CONFORME NORMA SAE 1010/20. - 5 

CX 500,00 2,46 1.230,00 

44 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, 
NUMERO 4/0. MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
1010/20. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNDDADES. - 5 

CAI 650,00 5,72 3.718,00 

45 CLIPS PARA PAPEL, NUMERO 6/0 (SEIS), EM ACO 
NIQUELADO. EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
1010/20 - 5 

CX 650,00 3,08 2.002,00 

46 CLIPS PARA PAPEL, NUMERO 8/0 (OITO), EM ACO 
NIQUELADO. EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
1010/20. - 5 

CX 650,00 2,64 1.716,00 

47 COLA A BASE DE SILICONE, EM BASTAO INCOLOR 
TIPO VELAS, ESPESSURA FINA (7MMX30CM), 
PARA APLICACAO EM PISTOLA ELETRICA. PCT DE 1 
KG - 5 

PCT 500,00 34,58 17.290,00 

48 COLA A BASE DE SILICONE, EM BASTAO INCOLOR 
TIPO VELAS, ESPESSURA GROSSA (11MMX30CM), 
PARA APLICACAO EM PISTOLA ELETRICA. PCT DE 1 
KG - 5 

PCT 300,00 43,55 13.065,00 

49 COLA BRANCA - COLA BRANCA DE USO ESCOLAR, 
LAVÁVEL, ATÓXICA. COMPOSIÇÃO: ACETATO DE 
POLIVILINA. FRASCO DE 1KG. - 5 

UNI 300,00 8,15 2.445,00 

50 COLA PARA EVA E ISOPOR. EMBALAGEM COM 90 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. - 5 

UND 900,00 3,57 3.213,00 

51 COLA, BASTAO, EM TUBO PLASTICO, NAO TOXICA, 
BASE GIRATORIA, FORMATO CILINDRICO, PESO 
LIQUIDO MINIMO 8 G E MAXIMO 10 G, COM SELO 
INMTRO. - 5 

UND 8.100,00 0,83 6.723,00 

52 COLA, LIQUIDA, A BASE DE P.V.A., BRANCA, PARA 
USO EM PAPEL, CERAMICA, TECIDO, 

UND 5.100,00 2,43 12.393,00 
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ARTESANATO. EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO 
COM 90 G, COM BICO ECONOMIZADOR. - 5 

53 COLCHETE, PARA ENCADERNAÇÃO, NÚMERO 04 
(QUATRO), LATONADO, HASTE DUPLA E FLEXÍVEL. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 72 UNIDADES, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
SOBRE A EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO E QUANTIDADE - 5 

CX 700,00 6,80 4.760,00 

54 COLCHETE, PARA ENCADERNAÇÃO, NÚMERO 08, 
LATONADO, HASTE DUPLA E FLEXÍVEL. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 72 UNIDADES, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 
SOBRE A EMBALAGEM EM QUE O PRODUTO ESTÁ 
ACONDICIONADO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 
MARCA DO PRODUTO E QUANTIDADE. - 5 

CX 600,00 7,16 4.296,00 

55 GRAMPO 23/23, MATERIAL EM METAL. 
EMBALAGEM EM CAIXA PAPELÃO, CONTENDO 
1.000 UND. - 5 

CX 100,00 12,74 1.274,00 

56 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 
23/6, 6MM. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. - 5 

CX 250,00 7,48 1.870,00 

57 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 
23/8. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. - 5 

CX 250,00 5,17 1.292,50 

58 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 
23/10. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. - 5 

CX 250,00 4,89 1.222,50 

59 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 
23/13. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. - 5 

CX 400,00 6,78 2.712,00 

60 PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL FLEXÍVEL, TIPO 
BORBOLETA, 41MM, CAPACIDADE PARA PRENDER 
120 FOLHAS DE OFÍCIO COMUM. EMBALAGEM 
CAIXA COM 12 UNIDADES. - 5 

UN 500,00 13,52 6.760,00 

61 PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL FLEXÍVEL, TIPO 
BORBOLETA, 51MM, CAPACIDADE PARA PRENDER 
150 FOLHAS DE OFÍCIO COMUM. EMBALAGEM 
CAIXA COM 12 UNIDADES. - 5 

UN 500,00 14,92 7.460,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 97.852,00 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

6 62 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROX. 
180X250MM ( MEIO OFICIO), NA COR BRANCO - 6 

UND 2.000,00 0,44 880,00 

63 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROX. 
180X250MM ( MEIO OFICIO), NA COR MARROM - 
6 

UND 2.000,00 0,19 380,00 

64 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROXIMADO UND 6.000,00 0,31 1.860,00 
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229X324MM (A4), NA COR BRANCO - 6 

65 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROXIMADO 
229X324MM (A4), NA COR MARROM - 6 

UND 7.000,00 0,28 1.960,00 

66 ESPIRAL FINO PARA ENCADERNAÇÃO 7MM, EM 
PVC, PACOTE 100 UND. - 6 

PCT 320,00 17,30 5.536,00 

67 ESPIRAL GROSSO PARA ENCADERNAÇÃO PACOTE 
C/ 48 UND., EM PVC, 25MM - 6 

PCT 320,00 34,00 10.880,00 

68 ESTILETE LARGO, CORPO PLÁSTICO, LAMINA 
LARGA DIVIDIDA, DIMENSÕES DE 18 X 105 MM. - 
6 

UND 1.000,00 1,25 1.250,00 

69 EXTRATOR, DE GRAMPO, TIPO ESPATULA, EM ACO 
CROMADO, DIMENSOES 15 CM. - 6 

UND 1.000,00 2,42 2.420,00 

70 FITA ADESIVA, 40 MM X50CM , MARROM - 6 UND 1.600,00 6,07 9.712,00 

71 FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, DIMENSÕES 
19MMX50MX 50M - 6 

UND 600,00 1,57 942,00 

72 FITA, ADESIVA, EM CREPE, NA COR BEGE, 
DIMENSAO 50 MM X 50 M. EMBALAGEM: ROLO 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - 6 

UND 450,00 8,45 3.802,50 

73 FITILHO PARA EMBALAGEM DIMENSÃO 5MMX 50 
METROS. COMPOSIÇÃO: 100% POLIOLEFINAS, 
CORES VARIADAS. - 6 

UND 300,00 1,71 513,00 

74 GRAMPEADOR DE MESA: MATERIAL: METAL, 
TIPO: MESA, CAPACIDADE: 25 FL, TAMANHO 
GRAMPO: 26/6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BASE DE BORRACHA - 6 

UND 1.500,00 14,80 22.200,00 

75 GRAMPO COBREADO, PARA GRAMPEADOR, 
PENTES COM 105 GRAMPOS, TAMANHO 26/6. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 5000 UNDDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. - 6 

CX 800,00 4,81 3.848,00 

76 GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA, MACHO-FÊMEA 
PRETO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES - 6 

PCT 170,00 8,99 1.528,30 

77 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM MATERIAL 
PLASTICO, TRANSPARENTE, TAMANHO A4, 
PACOTE COM 100 CAPAS - 6 

PCT 100,00 28,35 2.835,00 

78 CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, EM 
MATERIAL PLASTICO, FOSCO NAS CORES AZUL OU 
PRETO, TAMANHO A4, PACOTE COM 100 CAPAS - 
6 

PCT 100,00 24,55 2.455,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 73.001,80 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

7 79 BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODÃO, COM 08 
(OITO) FIOS TRANCADOS. EMBALAGEM: ROLO 
COM 200 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - 7 

UND 320,00 5,28 1.689,60 

80 BEXIGA LISA, CORES COMUNS, EM LATEX, PACOTE 
COM 50 UNIDADES TAMANHO 9", PACOTES COM 

PCT 1.000,00 11,57 11.570,00 
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CORES A SEREM INFORMADAS NO ATO DA 
SOLICITAÇÃO DE COMPRA - 7 

81 CARTOLINA BRANCA DIMENSOES 500 X 660 MM, 
CORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS NO ATO 
DA COMPRA, GRAMATURA 180 G. - 7 

UND 2.600,00 0,69 1.794,00 

82 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 10 MM, 
DIMENSOES 1000 X 500MM. - 7 

UND 650,00 2,40 1.560,00 

83 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 15 MM, 
DIMENSOES 1000 X 500MM. - 7 

UND 600,00 3,03 1.818,00 

84 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 20 MM, 
DIMENSOES 1000 X 500MM. - 7 

UND 570,00 4,82 2.747,40 

85 PAPEL CARTAO CORES DIVERSAS, A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, DIMENSOES 
APROXIMADAS 50 X 70, GRAMATURA 180 G/M². 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE - 7 

UND 2.400,00 1,21 2.904,00 

86 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 48 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO ATOALHADO , CORES 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA, - 7 

UND 5.800,00 1,76 10.208,00 

87 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 48 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO COM GLÍTER, CORES 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA, - 7 

UND 5.700,00 1,74 9.918,00 

88 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 48 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO LISO, CORES A SEREM 
INDICADAS NO ATO DA COMPRA - 7 

UND 5.800,00 1,25 7.250,00 

89 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO, DIMENSAO 210 X 
297 MM, FORMATO A-4, GRAMATURA 130 G/M2, 
COR BRANCO. EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
FOLHAS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - 7 

CX 80,00 24,68 1.974,40 

90 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 89 CM, LARGURA 60 CM, 
ESPESSURA 2 CM, PADRÃO SEM GLÍTER, CORES 
VARIADAS. - 7 

FLS 1.500,00 2,13 3.195,00 

91 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 89 CM, LARGURA 60 CM, 
ESPESSURA 2MM, PADRÃO COM GLÍTER, CORES 
VARIADAS. - 7 

FLS 400,00 2,10 840,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 57.468,40 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

8 92 CANETA HIDROGRAFICA, PONTA 2.0, LAVÁVEL, 
CARGA NAO TOXICA, CORPO EM MATERIAL 
PLASTICO, TAMANHO MÍNIMO 145 MM 
(COMPRIMENTO), GRAVADO NO CORPO A 

EST 6.000,00 2,95 17.700,00 
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MARCA DO FABRICANTE. NA DATA DA ENTREGA, 
O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO 
LOTE, IMPRESSA NA EMBALAGEM. EMBALAGEM: 
ESTOJO COM 12 (DOZE) UNIDADES EM CORES 
SORTIDAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO DE 
PAPELÃO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. - 8 

93 LAPIS CERA, DIMENSÕES 1,0 CM (DIÂMETRO) X 
9,0 CM (COMPRIMENTO), COM VARIAÇÃO DE +/- 
0,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA COM 12 CORES 
DIVERSAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - 8 

UND 3.140,00 4,97 15.605,80 

94 LÁPIS GRAFITE TIPO JUMBO HB, FORMATO 
TRIANGULAR, COM PONTA FEITA E BORRACHA 
FIXADA COM ACABAMENTO EM METAL, NA 
PARTE SUPERIOR DO LÁPIS. - 8 

UND 220,00 1,05 231,00 

95 LAPIS MINA GRAFITE, NUMERO 02 (DOIS), 
REVESTIDO EM MADEIRA, FORMATO CILINDRICO, 
COMPRIMENTO 175 MM, COR DO 
REVESTIMENTO PRETO. CX. COM 144 UND. - 8 

CX 340,00 41,63 14.154,20 

96 LAPISEIRA TIPO GRAFITE, PONTA 0.7MM, COM 
ASTE PARA FIXAÇÃO AO BOLSO, COM BORRACHA 
PARA APAGAR GRAFITE NA PARTE SUPERIOR, 
CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIVERSAS. - 
8 

CX. 200,00 31,73 6.346,00 

97 MASSA, DE MODELAR, COLORIDA, ATOXICA, EM 
FORMA CILINDRICA, PESO 90 G. EMBALAGEM 
PACOTE COM 12 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO EPRAZO DE 
VALIDADE. - 8 

PCT 5.550,00 3,48 19.314,00 

98 MOLHADOR, DE DEDOS, EM PASTA, 
LIGEIRAMENTE PERFUMADO, PARA MANUSEIO 
DE PAPEIS E PAPEL MOEDA. EMBALAGEM COM 12 
G, AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERAO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE O PRODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, PESO, 
PRAZO DE VALIDADE NA DATA DA ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA MTADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO 
INFORMADA. NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 
VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

UND 500,00 3,31 1.655,00 
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MTADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM - 8 

99 PERFURADOR PARA PAPEL: PAPEL MATERIAL: 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 
30 FL, FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
MARGINADOR E APARADOR, QUANTIDADE 
FUROS: 2 - 8 

UND 1.050,00 28,31 29.725,50 

100 PILHA ALCALINA, TAMANHO AA, 1,5 VOLTS, COM 
DESIGNACAO LR6. EMBALAGEM: CONTENDO 04 
UNIDADES. ROTULAGEM: O CORPO DO PRODUTO 
DEVE ESTAMPAR AS INFORMACOES LEGIVEL E 
INDELEVEL NO MINIMO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO; MARCA; 
INDICACAO QUANTITATIVA; MODO DE USAR; 
RISCOS. ATENDER RESOLUCOE (S) VIGENTE(S) DO 
CONAMA. - 8 

PCT 200,00 13,59 2.718,00 

101 PILHA, ALCALINA, TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS, 
COM DESIGNACAO LR03. EMBALAGEM: 
CONTENDO 04 UNIDADES. ROTULAGEM: O 
CORPO DO PRODUTO DEVE ESTAMPAR AS 
INFORMACOES LEGIVEL E INDELEVEL NO MINIMO: 
NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO; MARCA; INDICACAO QUANTITATIVA; 
MODO DE USAR; RISCOS. ATENDER RESOLUCOE(S) 
VIGENTE(S) DO CONAMA. - 8 

PCT 300,00 11,64 3.492,00 

102 PISTOLA ELETRICA, PARA APLICACAO DE COLA EM 
BASTAO FINO (7 MM), BIVOLT., 40W. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 
ACOMPANHANDO DOIS BASTÕES DE COLA. SELO 
DO INMTRO - 8 

UND 330,00 31,08 10.256,40 

103 PISTOLA ELETRICA, PARA APLICACAO DE COLA EM 
BASTAO GROSSO (11 MM), BIVOLT., COM BOTÃO 
LIGA E DESLIGA NA LATERAL, 60W. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE ACOMPANHANDO DOIS 
BASTÕES DE COLA. SELO DO INMTRO - 8 

UND 410,00 28,72 11.775,20 

104 PORTA, LAPIS, PAPEL LEMBRETE E CLIPS EM 
ACRILICO CRISTAL, DIMENSOS MINIMAS 22,5 X 6,3 
X 8,0 CM EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. - 8 

UND 550,00 13,72 7.546,00 

105 PRANCHETA, EM MADEIRA COMPENSADA, COM 
PRENDEDOR MTALICO, FORMATO A 4, 
DIMENSOES 210 X 297 MM. - 8 

UND 650,00 6,20 4.030,00 

106 RÉGUA EM PLÁSTICO CRISTAL FLEXÍVEL, 
GRADUADA, 30 CM, LARGURA COM 3,5CM, 
ESPESSURA 1,5MM. - 8 

UND 5.100,00 1,01 5.151,00 

107 RÉGUA EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, DOBRA UND 5.150,00 3,63 18.694,50 
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TOTALMENTE SEM QUEBRAR, GRADUADA, 30 CM, 
LARGURA COM 3,5CM. - 8 

108 RÉGUA EM PLÁSTICO CRISTAL FLEXÍVEL, 
GRADUADA EM CENTIMETROS E MILIMETROS 
DUPLAMENTE (SUPERIOR E INFERIOR), 15 CM, 
LARGURA MÉDIA 3,0MM, PARA CRIANÇAS 
DESTRAS E CANHOTAS. - 8 

UND 600,00 3,41 2.046,00 

109 TECIDO, NAO TEXTURIZADO, TIPO TNT (TECIDO 
NAO TECIDO), CORES DIVERSAS, A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, LARGURA 1,40 
M, COMPRIMENTO 50M. GRAMATURA 40 
GRAMAS POR MTRO QUADRADO. - 8 

RL. 400,00 63,66 25.464,00 

110 TECIDO, NAO TEXTURIZADO, TIPO TNT (TECIDO 
NAO TECIDO), CORES DIVERSAS, A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, LARGURA 1,40 
M, COMPRIMENTO 100M. GRAMATURA 60 
GRAMAS POR METRO QUADRADO. - 8 

RL. 100,00 171,90 17.190,00 

111 TESOURA, MODELO ESCOLAR, EM ACO INOX, 04 
(QUATRO) POLEGADAS, SEM PONTA, CABO EM 
PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. - 8 

UND 5.200,00 2,80 14.560,00 

112 TESOURA, TAMANHO MÉDIO EM ACO INOX, 08 
(OITO) POLEGADAS, CABO EMBORRACHADO EM 
FORMATO ANATÔMICO ALTA RESISTENCIA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - 8 

UND 1.100,00 5,83 6.413,00 

113 LÁPIS GRAFITE HB TIPO BIG. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS PIGMENTOS E CERAS. FORMATO 
TRIANGULAR, CORPO PRETO, DIMENSÕES 
1CMX15, COM PONTA FEITA. EMBALAGEM EM 
POTE PLÁSTICO CONTENDO 36 UNIDADES. 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO. - 8 

CX.  40,00 29,27 1.170,80 

114 TESOURA EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
ESCOLAR, 16 CENTÍMETROS, SEM PONTA, CABO 
EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA, MODELO VAI 
E VEM, UTILIZA CRIANÇA DESTRA E CANHOTA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
FABRICAÇÃO NACIONAL. - 8 

UND 500,00 8,75 4.375,00 

115 LÁPIS  DE COR TIPO BIG, FORMATO HEXAGONAL, 
ESTOJO PLÁSTICO COM 12 LÁPIS CORES DIVERSAS, 
APAGÁVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA E PIGMENTO, 
VÍROLA DE ALUMÍNIO E BORRACHA EM RESINA 
PLÁSTICA, TAMANHO MÉDIO DE CADA LÁPIS 
19CM. EMBALAGEM COM DADOS DO PRODUTO E 
SELO DO INMETRO. - 8 

UND 800,00 14,73 11.784,00 

116 LÁPIS DE COR CORES VIBRANTES, CAIXA 
CONTENDO 36 LÁPIS EM CORES DIFRENCIADAS 
COM A PONTA FEITA, TAMANHO GRANDE, MÉDIA 

UND 3.000,00 22,88 68.640,00 
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DE 17 CM, PRODUTO NÃO TÓXICO,  FORMATO 
TIPO SEXTAVADO, COMPOSIÇÃO: RESINAS, 
PIGMENTOS E CERAS. EMBALAGEM EM CAIXA 
PAPEL DUPLEX, COM SELO DO INMETRO. - 8 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 320.037,40 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

9 117 LIVRO DE PONTO, PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2, 
CAPA DURA NA COR PRETA, COM 100 FOLHAS, 
DIMENSOES 320 X 220 MM, COM 04 SITUACOES, 
(ENTRADA E SAIDA) NO PRIMEIRO PERIODO E 
(ENTRADA E SAIDA) NO SEGUNDO PERIODO. - 9 

UND 240,00 21,05 5.052,00 

118 LIVRO, ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA 
DURA, COR PRETA, 100 FOLHAS, DIMENSOES 320 
X 220 MM, NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, 
PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2. - 9 

UND 440,00 28,14 12.381,60 

119 LIVRO, ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA 
DURA, COR PRETA, 200 FOLHAS, DIMENSOES 320 
X 220 MM, NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, 
PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2. - 9 

UND 490,00 19,37 9.491,30 

120 LIVRO, PROTOCOLO, ENCADERNADO COM 100 
FOLHAS, DIMENSAO 215X160 MM. - 9 

UND 440,00 8,63 3.797,20 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 30.722,10 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

10 121 PAPEL OFICIO TAM. A4, GRAMATURA 75 GR/M², 
BRANCO, COM TEXTURA SUAVE E LISA PARA 
IMPRESSÃO EM IMPRESSORAS LASER, E JATO DE 
TINTA, E ESCRITA MANUAL. RESMA COM 500 
FOLHAS CADA. ACONDICIONADAS EM CAIXAS 
CONTENDO 10 RESMAS CADA CAIXA - 10 

CX. 2.000,00 289,79 579.580,00 

122 PAPEL OFICIO , FORMATO OFICIO, COLORIDA, 
DIMENSOES 210 X 297MM, GRAMATURA 75 
G/M2, EMBALAGEM COM 100 FOLHAS. - 10 

PCT 600,00 6,51 3.906,00 

123 PAPEL MILIMETRADO, FORMATO A3, DIMENSÕES 
297MMX420MM, 63G/M2,  PH NEUTRO, LIVRE DE 
FUNGOS E BACTÉRIAS, PROVENUENTE DE 
FLORESTA NENOVÁVEIS E PLANTADAS,   
EMBALAGEM: BLOCO CONTENDO 50 FOLHAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. - 10 

PCT 100,00 11,68 1.168,00 

124 PAPEL PARA DESENHO , FORMATO A3, 
DIMENSÕES 297MMX420MM, 140G/M2,  PH 
NEUTRO, LIVRE DE FUNGOS E BACTÉRIAS, 
PROVENUENTE DE FLORESTA NENOVÁVEIS E 
PLANTADAS, COR BRANCO.   EMBALAGEM: BLOCO 
CONTENDO 20 FOLHAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. - 10 

PCT 100,00 9,14 914,00 
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125 PAPEL PÉROLA, FORMATO A4, DIMENSÕES 
210MMX297MM, 180G/M2, LIVRE DE ÁCIDO, PH 
NEUTRO.   EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 30 
FOLHAS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. - 10 

PCT 50,00 32,74 1.637,00 

126 PAPEL CRIATIVO COLORIDO, DIMENSÕES 32,5CM 
X 23,5CM, 120G/M2,  PAPEL CRIATIVO COM 8 
CORES PARA CORTE, COLAGEM E MONTAGEM, 
LIVRE DE ÁCIDO, PH NEUTRO.   EMBALAGEM: 
CAIXA CONTENDO 32 FOLHAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. - 10 

PCT 100,00 12,62 1.262,00 

127 PAPEL CRIATIVO NEON , FORMATO A4, 
DIMENSÕES 210MMX297MM, 120G/M2,  PAPEL 
CRIATIVO COM 5 CORES LUMINOSASPARA CORTE, 
COLAGEM E MONTAGEM, LIVRE DE ÁCIDO, PH 
NEUTRO.   EMBALAGEM: CAIXA CONTENDO 25 
FOLHAS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. - 10 

PCT 100,00 8,77 877,00 

128 PAPEL FELTRO, FORMATO A4, DIMENSÕES 
210MMX297MM, 30G/M2.   EMBALAGEM: 
PACOTE CONTENDO 10 FOLHAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. - 10 

PCT 100,00 14,47 1.447,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 590.791,00 

 

Nº 
Lote 

Nº 
Item 

Descrição Und Quantida
de 

Preço Total 

11 129 PAPEL SEDA, NA CORES DIVERSAS A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, DIMENSOES 
DE 48 X 70 CM. - 11 

UND 5.150,00 0,29 1.493,50 

130 PAPEL VERGE, DIMENSOES 210 X 297 MM, 
FORMATO A-4, GRAMATURA 180 G/M2, COR 
BRANCO. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 FOLHAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. - 11 

CAI 100,00 18,93 1.893,00 

131 PAPEL, CAMURCA, NA CORES DIVERSAS A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, DIMENSOES 
40 X 60 CM. - 11 

UND 2.150,00 1,76 3.784,00 

132 PAPEL, CARBONO, PARA ESCRITA MANUAL, NA 
COR PRETA, DIMENSAO 215 X 315 MM. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 FOLHAS. - 11 

CAI 90,00 46,27 4.164,30 

133 PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, CORES 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA,, DIMENSOES 70 X 85 CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. - 11 

UND 2.150,00 1,87 4.020,50 

134 PAPEL, CREPOM, COM SUPERFICIE ENRUGADA, 
CORES DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO 
DA COMPRA,, DIMENSOES 2,0 X 0,48 M. - 11 

UND 2.250,00 1,66 3.735,00 

135 PAPEL, METRO, NA COR BRANCA, BOBINA NAS 
DIMENSOES DE 1000 X 1200 MM. - 11 

BOB 120,00 163,98 19.677,60 
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136 PAPEL, METRO, NA COR PARDO, GRAMATURA 
80GR, BOBINA DE 1200 MM DE LARGURA. 20 KG. 
- 11 

BOB 120,00 148,25 17.790,00 

137 PAPEL, MICRO ONDULADO. DIMENSOES: FOLHA 
MEDINDO 0,50 X 0,80 M. CORES DIVERSAS, A 
SEREM SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA. - 11 

UND 50,00 3,30 165,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 56.722,90 

 

TOTAL GERAL R$ 2.103.194,10 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6365/2025 
 
(Nome da pessoa jurídica_________ , CNPJ nº    sediada (endereço completo)  
 , neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do  representante legal)  
  , declara sob as penas da lei 
 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente 
ao Pregão Eletrônico SRP nº 007/2026. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, 
em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 



         Secretaria de Administração 

 

ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6365/2025 
 
 
 
(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada 
(endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 
representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 
147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
 
 
 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 
 
 
 
 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 
 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 
informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6365/2025 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 
CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) 
neste edital de Pregão Eletrônico, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  
(  ) RG dos sócios e/ou procuradores;  
(  ) CPF dos sócios e/ou procuradores; 
(  ) CNH dos sócios e/ou procuradores, 
(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 
(   ) outros documentos (descrever) 
 
Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  
 
“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  
(...)  
II – autenticação de cópia de documento, (...)  
(...)  
§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  
 
 
 
___________________, _____ de ________________ de ______ 
(Município) 
 
________________________________________________  
(assinatura)
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026| SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6365/2025 

 
 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ N° 
Endereço: 
Telefone: (DDD)      E-mail: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Dados Bancários:  Banco:      Agência:     Conta Corrente: 
 
Apresentamos nossa Proposta para a  Aquisição de materiais de expediente e didáticos, através de registro 
de preços, na forma de Pregão Eletrônico, acatando todaos os termos do edital, conforme abaixo: 
 

  LOTE :  

ITEM DESCRIÇÃO DO  PRODUTO/SERVIÇO MARCA UND. 
QUANT. 

LICITADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

       

       

       

     Valor Total  R$ 

 
1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de 
obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e 
integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 
2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 
 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 
 

 
Assinatura 

Representante Legal 
CPF nº. 

 
 
A proposta deverá ser confeccionadas em formato digital e papel timbrado da empresa licitantee 
devidamente assinada por seu representante legal. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO nº 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 007/2026 

Processo Administrativo n° 6365/2025 
 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM  ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SERRINHA- BA 
E................................................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-
03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09, aqui denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa.............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxx , sediada 
na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92  I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais de expediente e didáticos, através de 
registro de preços, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDA DE VALOR UNITÁRI 
O 

VALO R 
TOTA L 

1      

2      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da    anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo      de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
8.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 dias uteis. 
 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas neste contrato e em seus anexos, assumindo os 
riscos e despesas decorrentes da execução; 
 
9.2. Executar os serviços e entregar os bens em perfeitas condições, no prazo, local e condições 
estabelecidos, acompanhados da nota fiscal com especificações detalhadas e, quando aplicável, manual em 
português e lista de assistência técnica; 
 
9.3. Arcar com todos os custos de transporte, distribuição e entrega, respondendo por vícios e danos dos 
produtos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor; 
 
9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas e no prazo fixado, os produtos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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que apresentarem defeitos, avarias ou não conformidades; 
 
9.5.  Realizar as entregas em dias úteis e horários de expediente, no endereço indicado pela 
Administração, sendo vedadas entregas em finais de semana e feriados; 
 
9.6.  Comunicar previamente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, eventual 
impossibilidade de entrega, apresentando justificativa; 
 
9.7. Atender prontamente às determinações e exigências da Administração, prestando os 
esclarecimentos solicitados; 
 
9.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
9.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, nem subcontratar serviços 
sem prévia autorização da Administração, permanecendo integralmente responsável pelos danos que 
decorram; 
 
9.10. Fornecer os itens acompanhados das notas fiscais, condição indispensável para recebimento e 
pagamento; 
 
9.11. Responder pelos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros 
e demais despesas incidentes na execução; 
 
9.12. Garantir que os produtos (exceto perecíveis) apresentem validade mínima de 6 (seis) meses; 
 
9.13. Responder por danos pessoais ou materiais causados durante a execução, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pelo Contratante; 
 
9.14. Manter regularidade fiscal e trabalhista, entregando, quando solicitado, certidões e documentos 
comprobatórios; 
 
9.15. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente relacionado à execução; 
 
9.16. Paralisar atividades quando determinado pela Administração, em caso de risco ou descumprimento 
de especificações; 
 
9.17. Cumprir as reservas de cargos previstas em lei para PCD, reabilitados da Previdência Social e 
aprendizes, comprovando-as no prazo fixado; 
 
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em razão do contrato; 
 
9.19. Arcar com eventuais equívocos de dimensionamento de sua proposta, complementando, às suas 
expensas, o que for necessário, exceto nos casos previstos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

 
9.20. Cumprir as normas de segurança do Contratante; 
 
9.21. Submeter previamente à Administração, para aprovação, mudanças nos métodos executivos; 
Não permitir o trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nem o 
trabalho de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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10.1 Ficam designados os servidores: 
10.2 ……………………………………, como gestor,  e   ……………………………….                                              como fiscal 
do contrato da Secretaria Municipal de ………………………, nomeados através de portaria nº……………………                       
de    ……………..                       de …………. de                               2025,  publicada no diário oficial desse município,  
responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos serviços descritos nesse termo; 
10.3 Qualquer comunicação, reclamação, imposição de multa, intimação, etc., entre a contratante e a 
contratada será feita por escrito, devidamente protocolada ou através de e-mail: 
licitacaoserrinha@gmail.com  e @xxxxxxxxxxxxxxxxxx (contratada); 
10.4 As ordens de serviço da contratante para a contratada serão  feita por escrito, devidamente 
protocoladas, ou através do e-mail: compras.adm.pms@gmail.com(contratante). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
Não exigível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 
2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com%20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.133, de 2021. 
3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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2021). 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
 
13.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.3.3. Indenizações e multas. 
 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: [1004]; [2035]; [2037]; [2038];t .39]; [2040]; [2041]; [2042]; [2043] 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Elemento de Despesa: [44905200] - [339030001 
Fonte de Recursos: [15001002]; [1600000] [16310000] 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: [1002]; [1003]; [2018]; [2019]; [2020]; [2023] 
Elemento de Despesa: [44905200] - [33903000]; 
Fonte de Recursos: [15001001]; [15500000]; [15520000] 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Ação: [1005]; [2045]; [2047]; [2048]; 
Fonte de Recursos: [1600000]; [17000000]; 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO: 
Ação: [2012]; [2045]; [2047]; [2048]; 
Elemento de Despesa: [44905200] - [33903000]; 
Fonte de Recursos: [1500000]; [17550000] 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivos sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Cyro Novais 
Prefeito 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário Ferreira, nº 
517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva 
Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 000/000, publicada no ...... de ...../...../20....., processo 
administrativo nº 6365/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto a Aquisição de materiais de expediente e didáticos, através de 
registro de preços, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação Pregão Eletrônico nº 007/2026, que é parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e 

mínima 
Valor Un 

Prazo, 
garantia ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.  
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 
3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
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4.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 
4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
a. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
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5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
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6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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TERMO DE REFERÊNCIA 



EFEITURA MU N•OPAL SECRETARIA SERRINHA I çA°
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICOS ATRAVES 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2— JUSTIFICATIVA: 

2.1. DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Educa'ção de Serrinha/BA tem como missão garantir 
uma educação pública de qualidade, inclusiva e equitativa, promovendo o 
desenvolvimento integral dos estudantes &cla rede municipal de ensino. Para alcançar esse 
objetivo, é imprescindível assegurarcondições adequadas de funcionamento das unidades 
escolares, bem como da própria estrutura administrativa da Secretitria. 

A aquisição de materiais de expediente didáticos se faz necessária para: 
- Apoiar o planejamento e execução das atividades pedagógicas: materiais como 

papel, canetas, lapis, cadernos, pastas, cartolinas, entre outros, são essenciais para a 
elaboração de planos de aula, atividades lúdicas, avaliações e registros escolares. 

- Fortalecer a gestão administrativa e pedagógica: a rotina da Secretaria e das 
escolas exige constante produção de doçiimentos,ielatórios, oficios, atas, formulários e 
outros registros que demandam insumos de eseritdrio. 

- Apoiar a formação continuadade professores e servidores: materiais didáticos 
são fundamentais para a realização de oficinas, cursos e encontros pedagógicos, 
promovendo a qualificação constante dos profissionais da educação. 

- Garantir o direito anprendizagern dos estudantes: muitos alunos da rede pública 
não dispõem de recursos próprioswara, aquisição de materiais básicos. 0 fornecimento 
desses itens contribui para a equidade no processo de ensino-aprendizagem. 

- Assegurar o funcionamento'efidiente das unidades escolares: a manutenção de 
um ambiente escolar organizado e funcional depende do acesso continuo a materiais de 
expediente. 

Dessa forma, a aquisição doareferidos materiais não apenas atende As demandas 
operacionais da Secretaria e das escolas, mas também representa um investimento direto 
na qualidade da educação pública municipal. Ressalta-se que tal medida esta alinhada 
com os princípios da eficiência e da continuidade do serviço público„aniforine 
preconizado pela Constituição Federal. 

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA MODALIDADE 

Além disso, a Lei if 14,183/2021, ao regulanientar o SPY, busca promover a 

eficiência administrativa, permitindo que a administração pública realize suas compras 

de maneira mais racional e menos burocrática. 0 sistema foi projetado para ser flexivel, 

permitindo que a gestão pública se ajuste As necessidades de forma mais eficaz, o que 

contribui para a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos. Para as 

unidades escolares de Seninha, que enfrentam uma variedade de necessidades ao longo 

do ano, o SRP é uma ferramenta que oferece segurança jurídica, eficiência na contratação 

e, ao mesmo tempo, flexibilidade. 

12,ourancw 6tscita  evaa soot 



PREFEMIRA MUNICIPAL 

SERRINHA44.40f 
Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços na cantata* de materiais 

para as unidades escolares de Serrinha representa uma medida de grande relevância para 

o fortalecimento da educação municipal. A economia de recursos, a agilidade nos 

processos de compra, a transparência e a eficiência administrativa são beneficias que 

repercutem diretamente na qualidade do ensino. A utilização do SAP, conforme estabelece 

a Lei if 14.133/2021, 6, portanto, uma escolha estratégica e necessária para garantir a 

continuidade e o aprimoramento da educação pública em Serrinha, permitindo que o 

município atenda de maneira eficaz as nebessidades de seus alunos e professores. 

3 — DAS ESPECTFICACÕES TECNICAS,, 

SiCri£TARIA 
EDUCAÇÃO 

N 
Lote 

N° 
Item 

Descrição End Quantidade 

1 126 PAPEL OFICIO TAM. A4, GRAMATURA 75 GR/M2, 

BRANCO, COM TEXTURA SUAVE E LISA PARA 

IMPRESSÃO EM IMPRESSORAS LASER, E JATO DE 

TINTA, E ESCRITA MANUAL. RESMA COM 500 

FOLHAS CADA. ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

CONTENDO 10 RESMAS,CADA CAIXA 

CX. 2.000,00 

127 PAPEL OFICIO ,.. EORMATO OFICIO, COLORIDA, 

DIMENSOES 210 X 297M/vI, GRAMATURA 75 G/M2, 

EMBALAGEM COM 100°FOLHAS. - 

PCT 600,00 

N° 
Lote 

N° 
Item 

te 
. 
strição 

W-

End Quantidade 

2 088 
.. 

PAPEL CARTA° CORES DIVERSAS, A SEREM 

SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, D1MENSOES 
APROXIMADAS 50 X 70, GRAMATURA 180 G/M2. 

EMBALAGEM COM DADOS ;DE IDENTIFICAGA0 

DO PRODUTO E MARCAPO FABRICANTE 

UND 2.400,00 

092 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO, DIMENSAO 2103(-;3cX 

297 MM, FORMATO A-4, GRAMATURA 130 G/M2, 

COR BRANCO._ EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
FOLHAS, COM DADOS DE 1DENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

80,00 

128 PAPEL MILINIETRADO, FORMATO A3, DIMENSÕES 
297MMX420MM, 63G/M2, PH NEUTRO, LIVRE DE 
FUNGOS E BACTÉRIAS, PROVENUENTE DE 

PCT 

.,.,.. 

100,00 

it, FLORESTA NENOVAVEIS E PLANTADAS, 
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129 

EMBALAGEM: BLOCO CONTENDO 50 FOLHAS, 
OM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 

RCA DO FABRICANTE. 

l'APEL PARA DESENHO , FORMATO A3, 
OIMENSÕES 297MMX420MM, 140G/M2, P 

UTRO, LIVRE DE FUNGOS E BACTÉRIAS, 
PROVENTJENTE DE FLORESTA NENOVAVEIS E 
• LANTADAS, COR BRANCO. EMBALAGEM: 
I:LOCO CONTENDO 20 FOLHAS, COM DADOS D 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

ABRICANTE. 

PCT 100,00 

130 PAPEL P ROLA„i-FORMATO A4, DIMENSÕES 50,00 
210MMX297MM, 180G/M2, LIVRE DE ACIDO, P 

EUTRO. EMBALAGEM: PACOTE CONTEND() 30 
OLHAS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
RODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

131 APEL PEROLADO, FORMATO A4, DIMENSÕES 
ICM X 29,704; COMPATÍVEL COM IMPRESSO 

50,00 

ASER E INKJET. -EMBALAGEM: PACOT 
ONTENDO 20 FOLHAS, COM DADOS DE 
ENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA D 

ABRICANTE. 

132 APEL CRIATIVO COLORIDO, DIMENSÕES 32,5C 
23,5CM, 120P/M2, .PAPEL CRIATIVO COM 8 

ORES PARA CORTE, COLAGEM E MONTAGEM, 
LIVRE DE ACIDO, rki.NEurRo. EMBALAGEM: 
CAIXA CONTENDO 32 FOLHAS, COM DADOS D 
IDENTIFICACAO DO IRODUTO, MARCA DO .4, 
ABRICANTE. 

100,00 

EaPAPEL CRIATIVO NEON , FORMATO A4, 
IDIMENSÕES 210MMX297MM, 120G/M2, PAPE 
CRIATIVO :Tom 5 GORES LUMECT.OsaASPA 

ORTE, COLAGEM E MONTAGEM, LIVRE b 
IDO, PH NEUTRO. EMBALAGEM: .CAIX • 

ONTENDO 25,, FOLHAS, COM DADOS DE 
ENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

ABRICANTE. 

PC113 
t 4

,,r,I00,00 

134 PAPEL FELTRO, FORMATO A4, DIMENSÕES 
1 OMMX297MM, 30G/M2. EMBALAGEM: PACOTE 
ONTENDO 10 FOLHAS, COM DADOS ID 

PCT 100,00 

75) 320-SWQ FureAra, ±417 CE,ntrn nr ha ha gov.br 
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IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

135 PAPEL SEDA, NA CORES DIVERSAS A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, DIMENSOES 
DE 48 X 70 CM. 

UND 5.150,00 

136 PAPEL VERGE, DIMENSOES 210 X 297 MM, 

FORMATO A-4, GRAMATURA 180 G/M2, COR 
BRANCO. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 FOLHAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE., 

CAI 100,00 

137 PAPEL, CAMURCA, NA CORES DIVERSAS A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, DIMENSOES 
40 X 60 CM. 

UND 2.150,00 

138 PAPEL, CARBONO, PARA ESCRITA MANUAL, NA 
COR PRETA, DIMENSA0 215 X 315 MM. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CAI 90,00 

139 PAPEL, CELOFANE, TRANSPARENTE, CORES 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA„ DIMENSOES 70 X 85, CM, PODENDO 
VARIAR EM +/- 5%. 

UND 2.150,00 

140 PAPEL, CREPOM, COM SUPERFICIE ENRUGADA, 

CORES DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO 
ATO DA COMPRA„ DIMENSOES 2,0 X 0,48 M. 

UND 2.250,00 

141 PAPEL, METRO, NA COR BRANCA, BOBINA NAS 
DIMENSOES DEJ 000 X11200 MM. 

BOB 120,00 

142 PAPEL, METRO, NA COR PARDO, GRAMATURA 
80GR, BOBINA DE 1200 MM DE LARGURA. 20 KG. 

BOB 120,00 

143 PAPEL, MICRO ONDULADO. DIMENSOES. FOLHA U/,‘11), ° 50,00 

MEDINDO 0,50 X 0,80 M. CORES DIVERSAS, A 
SEREM SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA. 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição Und Quantidade 

3 014 CADERNO BROCHURA NO FORMATO 215 X 
310MM. CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL DUPLEX 
250G/M2. MIOLO: 60 FOLHAS EM PAPEL OFF7 
633/M2. FOLHAS BRANCAS COM PAUTA AZUL 
COM NO MÍNIMO 35 LINHAS, CONTENDO NA 

UND 6.000,00 

a _ 

0 i 261-0500 ano I rArtlic, 
r3A,z,f)?t 



PREFEITURA MUNICIPAL 

o 

SERRINHA SECRETARIA 
at EDUCAÇÃCI 

MARGEM ESQUERDA A NUMERAÇÃO 123 
SEQUENCIADA EM TODAS AS LINHAS. 

015 CADERNO BROCHURA, CAPA ILUSTRADA. UND 6.000,00 
CONTENDO 48 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSOES 
MEDIAS 200 X 140 MM. COM SELO FSC. 

016 CADERNO BROCHURÃO, CAPA ILUSTRADA. UND 6.000,00 
CONTENDO 96 FOLHAS PAUTADAS, DIMENSOES 
MEDIAS 200 X 270 MM. COM SELO FSC. 

017 CADERNO COM ESPIRAL REVESTIDO EM PVC TAW 10.350,00 
CAPA DURA, PAUTADO,WM 200 FOLHAS, 10X1 
DIMENSÕES MEDIAS 200 X 275 MM. DEVERÃO 
CONSTAR IMPRESSOS NA CAPA TRASEIRA 
MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES E 
QUANTIDADE DE FOLHAS. COM SELO FSC. 

018 CADERNO DE DESENHO ESPIRALADO, TIPO UND 10.280,00 
HORIZONTAL, 96 FOLHAS ISENTAS DE 
IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA 
RIGIDAS. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES 
MEDIANAS DE 275MM DE COMPRIMENTO X 
200MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET DE 
NO MÍNIMO 5§G/M2. 0 PRODUTO DEVERA 
ATENDER AOS -REQUISITOS DE NORMAS DA 
ABNT. 

019 CADERNO DE DESENHO ESPIRALADO COM UND 5.000,00 
REVESTIMENTO EM PVC, TIPO HORIZONTAL, 40 
FOLHAS, MEIA PAUTA, COM CAPA E 
CONTRACAPA DURAS PAPELÃO E PAPEL 
COUCHÉ. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES 
MEDIANAS DE 275MM DE COMPRIMENTO X 
200MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET DE 
NO MÍNIMO 63G/M2. 0 PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER AOS REQUISITOS DE NORMAS DA . 
ABNT. 

020 ADERNO FORMATO EM TAMANHO MEMO DE UND 5.500,00 
200X270, EM ESPIRAL RESISTENTE E REVESTIDO 

M PVC, CAPA DURA, COM DIVISÓRIA DE 
FOLHAS EM 2 MATÉRIAS, PAPEL 63G, CONTENDO 
MÍNIMO DE 96 FOLHAS IMPRESSAS PAUTA DE NO 

INIMO 30 LINHAS, MARGEM ESQUERDA COM 
SPAÇAMENTO E DIVIS6RIA PARA 

OBSERVAÇÕES E RECADOS, ESPAÇO SUPERIOR 
PARA TITULO E ANOTAÇÕES DIVERSAS E ESPAÇO ...S. 

13 Tr" 1Orle (7I 3261-SSC 
ha 

517 - Ca.htLa 
hho • 
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PREFEITUPA MUNIOPAL 

SERRINHA SECRETARIA 
DR EDUCAÇÃO 

INFERIOR PARA SUMÁRIO. FORMATO 
200X275MM. COM SELO FSC. 

021 CADERNO FORMATO EM TAMANHO MÉDIO DE 
200X270, EM ESPIRAL RESISTENTE E REVESTIDO 
EM PVC, CAPA DURA, PAPEL 56G, CONTENDO 
MÍNIMO DE 96 FOLHAS IMPRESSAS PAUTA DE NO 
MÍNIMO 30 LINHAS, COM RODAPÉ DE TRÊS 
LINHAS PARA RESUMOS. FOLHAS DESTACÁVEIS 
COM ESPAÇO PARA DATA E IMPRESSÃO DAS 
INICIAIS DOS DIAS DA SEMANA. BOLSA DUPLA E 

UND 2.000,00 

ADESIVOS ALUSIVOS. PRODUTO COM SELO FSC. 

022 CADERNO FORMATO ;EM TAMANHO MÉDIO DE 
190X270, CAPA DURA, PAPEL 56G, CONTENDO 
MÍNIMO DE 32 FOLHAS IMPRESSAS COM PAUTA 
DUPLA, 13 LINHAS TARJADAS DE AZUL. HINO DO 
BASIL IMPRESSO NA CONTRACAPA. PRODUTO 
COM SELO FSC. 

UND 1.000,00 

023 CADERNO FORMATO EM TAMANHO MÉDIO DE 
215X310, CAPA PAPEL TRIPLEX 2503/M2 
PLASTIFICADA, CONTEM SESSENTA FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFFSET 63G. CADERNO 
COM PAUTAS NUMERADAS. - 

UND 1.000,00 

122 UND 240,00 LIVRO DE PONTO, PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2, 
CAPA DURA NA CDR PRETA, COM 100 FOLHAS, 
DIMENSOES 320 X 220 'OM, COM 04 SITUACOES, 
(ENTRADA E SAIDA) NO PRIMEIRO PERIODO E 
(ENTRADA E SAIDA) NO SEGUNDO PERJODO. 

" 
123 LIVRO, ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA 

DURA, COR PRETA, 100 FOLHAS, DIMENSOES 320 
X 220 MM, NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, 
PAPEL ALTAALVURÁ 75'GR/M2. 

UND 440,00 

124 LIVRO, ATA, PAUTADO, SEM MARGEM, CAPA 
DURA, COR PRETA, 200 FOLHAS, DIMENSOES 320 
X 220 MM, NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, 
PAPEL ALTA ALVURA 75 GR/M2. 

UND 490,00 

125 UND 440,00 LIVRO, PROTOCOLO, ENCADERNADO COM 100 
FOLHAS, DIMENSA0 215X160 MM. 



o 
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PPEFEITUPA MUNICIPAL 

SERRINHA SECRITAMA 
DE EDUCAÇÃO 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição Und Quantidade 

4 089 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
CM, LARGURA 48 CM, 

ATOALHADO , CORES 
NO ATO DA 

UNI) 5.800,00 
EVA, COMPRIMENTO 40 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS 
COMPRA, 

090 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 48 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO COM GLfTER, CORES 
DIVERSAS, A SEREM SOLICITADAS NO ATO DA 
COMPRA, 

UN) 5.700,00 

091 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 40 CM, LARGURA 48 CM, 
ESPESSURA 2 MM, PADRÃO LISO, CORES A SEREM 
INDICADAS NO ATODA/COMPRA 

UM) 5.800,00 

093 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 89' CM, LARGURA 60 CM, 
ESPESSURA 2 CM, PADRÃO SEM OUTER, CORES 
VARIADAS. 

FLS 1.500,00 

094 •APEL EMBORRACHADO, 
EVA, COMPRIMENTO 89 
ESPESSURA 2MM, PADRÃO 
VARIADAS. 11: ii 

MATERIAL BORRACHA 
CM, LARGURÁ 60 CM, 

COM GLITER, CORES 
14

FLS 400,00 

095 PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO 100 CM, LARGURA 100 CM, 
ESPESSURA 2MM, PADR&O, CORES VARIADAS. 

FLS 400,00 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição , U d Quantidade 

5 001 APAGADOR DE QUADRO BRANCO, CORPO 
PLASTICO, COM FELTRO, DIMENSOES, 140 MM 

1.5NI5 1.000,00 

(COMPRIMENTO) X 50 MM (LARGURA) X 40 MM 
(ALTURA), COM VARIACAO DE+/- 5 MM. 

002 APONTADOR, DE LAPIS, MANUAL, PORTATIL, 1 
ENTRADA, EM MATERIAL PLASTICO RIGIDO, SEM 
DEPOSITO. 

UND 12.000,00 

003 BORRACHA BICOLOR (AZUL/VERMELHA), PARA 
APAGAR TINTA DE CANETA E LAPIS, ATOXICA, 

UNI) 6.000,00 
. _,A3n3t 

01€ Lt. (75)3261-67CE; • . 
. . 
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SERRINHA 

PFIEFEITUPA MUNICIPAL 

SECIUTARIA 
DE EDUCAÇÃO 

DIMENSOES VARIAVEIS: COMPRIMENTO 40 A 60 

MM, LARGURA 16 A 20 MM E ESPESSURA 6,0 A 8,0 
MM. 

004 BORRACHA BRANCA, PARA APAGAR ESCRITA A 

LAPIS, BRANCA, MACIA, DIMENSOES 34 X 23 X 8 
MM. 

UND 22.000,00 

005 BORRACHA BRANCA, :TIPO PONTEIRA PARA 
ENCAIXE NA PARTE SUPERIOR DO LAPIS 
GRAFITE, APAGA GRAFITE SEM BORRÕES. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. PRODUTO COM 

SELO DO INMTRO.

UND 1.500,00 

006 BORRACHA, ELÁSTICA, NUMERO '18. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 10000, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE 

UND 300,00 

007 CALCULADORA DIGITAL, PORTÁTIL, 
CAPACIDADE 08 (OITO) DÍGITOS, COM AS 04 
(QUATRO) OPERACÕES BÁSICAS, RAIZ 

QUADRADA, PORCENTAGEM, CORRECÃO 
PARCIAL E TOTAL, INVERSÃO DE SINAIS, 
MEMÓRIA, TECLA QUE APAGA DIGITAÇÃO, COM 
CAPA PROTETORA. 

UND 800,00 

008 CANETA ESFEROGRAFICA, ESCRITA MEDIA, 
TINTA NA CORES AZUL, PRETO, VERDE E 

VERMELHO, CONFORIVIE SOLICITAÇÃO DE 

CX. 1.000,00 

COMPRA, CORPO EM MATERIAL PLASTIC° 
TRANSPARENTE, COMPRIMENTO APROXIMADO 

DE 150 MM, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CAIXA COM 50 UNIDADES 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

009 CANETA, SALIENTADORA, PARA TEXTOS, CORES 
DIVERSAS FLUORESCEI4TE, GRAVADO NO CORPO 
A MARCA DO FARRICANTE. CX. COM 12 UN)). 
REGISTRO NO INMETRO. 

CX1 

- 

200,00 

013 KIT CANETA ESFEROGRÁFICA - KIT CONTENDO 
CINCO CANETAS (2 TINTA AZUL, 2 PRETA E 1 
VERMELHA), PONTA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA 
MACIA, MODELO TRIANGULAR, 1.0, CORPO 
TRANSPARENTE, BOCAL NA COR DA TINTA DA 

KIT 700,00 



PREFETJRA MUNICIPAL 

SERRINHA SECIURARIA 
DE EillICACÃO 

CANETA. EMBALAQEM EM ESTOJO PLÁSTICO 
RIGID°, SELO DO INMETRO. 

050 COLA A BASE DE SILICONE, 
INCOLOR TIPO VELAS, 
(7MMX30CM), PARA APLICACAO 

EM BASTAO 
ESPESSURA FINA 

EM PISTOLA 

PCT 500,00 

ELETRICA. PCT DE 1 KG 
` 

051 COLA A BASE DE SILICONE, EM BASTAO 

INCOLOR TIPO VELAS, ESPESSURA GROSSA 

(11MMX30CM), PARA APLICACAO EM PISTOLA 

ELETRICA. PCT DE 1 KG-
@ 

PCT 300,00 

052 COLA BRANCA : COLA. BRANCA DE USO 

ESCOLAR, LAVÁVEL, ATOXICÁ. COMPOSIÇÃO: 

ACETATO DE POLIVILINA. FRASCO'DE 1KG. 

UNI 300,00 

053 COLA PARA EVA E ISOPOR. EMBALAGEM COM 90 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA 139aABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAOE PRAZO rsE VALIDADE. 

UND 900,00 

054 COLA, BASTAO, EM 1TUBO 
TOXICA, BASE ÇTRATORIA, 
CILINDRICO, PESO LIQUIDO 
MÁXIMO JOG, COM SELO 

PLASTICO, NAO 
FORMATO 

MINIM° 8 G E 
INMTRO. 

2  8.100,00 

055 COLA, LIQUIDA, A BASE 
USO EM PAPEL, IV 
ARTESANATO. EMBALAGEM: 
COM 90 G, COM BICO EÇONOM1ZADOR. 

DE P.V.A., BRANCA, PARA UND 5.100,00 
,CERAMICA, TECIDO, 

FRASCO PLASTICO 

097 1,0 CM (DIÂMETRO) X 
COM VARIAÇÃO DE +1-

CAIXA COM 12 CORES 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 

UND 3.140,00 LAPIS CERA, DIMENSÕES 
9,0 CM (COMEINMENT01, 
0,5 CM. EMBALAGEM: 
DIVERSAS, COM DADOS 
PRODUTO,EMARCA D6FABRICANTE. 

098 LAPIS GRAFITE TIPO JUMBO HB, FORMATO 

TRIANGULAR, COM PONTA FEITA E BORRACHA 

FIXADA COM ACM3AMENTO EM METAL, NA 
PARTE SUPERIOR DO LAPIS. 

UND 220,00 

099 LAPIS MINA GRAFITE, NUMERO 02 (DOIS), 
MADEIRA, FORMATO 

175 MM, COR DO 
CX. COM 144 UND. 

CX 340,00 

-'—S

REVESTIDO EM 
CILINDRICO, COMPRIMENTO 
REVESTIMENTO PRETO. 
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SECRET/MIA 
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100 LAPISEIRA TIPO GRAFITE, PONTA 0.7MM, COM 
ASTE PARA FIXAÇÃO AO BOLSO, COM 
BORRACHA PARA APAGAR GRAFITE NA PARTE 
SUPERIOR, CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES 
DIVERSAS. 

CX. 200,00 

117 LAPIS GRAFITE HB TIRO BIG, FORMATO 
TRIANGULAR, CORES VARIADAS, ESTAMPADO 
COM TEMA/DESENHO INFANTIL, DIMENSÕES 
ICMX14, COM PONTA FEITA. EMBALAGEM EM 
POTE PLÁSTICO CONTENDO 24 UNIDADES. 
PRODUTO CONIS .:0 DO INMETRO. , .. 

CX. 80,00 

118 LAPIS GRAFITE RB TEPO-131G. COMPOSIÇÃO: 
'-'.0 RESINAS PIGMENTOSs E CERAS. FO 

40,00 
1R,vIATO 

TRIANGULAR, CORPO — PRETO, ..-„DIMENSÕES 
ICMX15, COM PONTA FEITA. EMBALAGEM EM 
POTE PLÁSTICO CONTENDO 36 UNIDADES. 
PRODUTO COM SELO DO INMETRO. 

IT 

N° 
Lote 

N° 
Item 

•Descriqio^ Und Quantidade 

6 011 MARCADOR PERMANENTE PINCEL ATdMICO, 
FABRICAÇÃO NIONAL ,COTEB`- t PRETO, 
VERMELHO,'AiUL:E ERDE, A SEREM DEFINIDAS 
NO ATO DE COMPRA. 

UNI) 700,00 

012 PINCEL PARA .QUADRO BRANCO 
RECARREGAVEL, A BASE DE ÁLCOOL PONTA DE 
POLIESTER REDONDA TINTA FÁCIL DE APAGAR 
SEM DEIXAR RESIDUOS PONTA E REFIL 
SUBSTITUIVEIS GRAVADO NO CORPO A MARCA 
DO FABRICANTE, COMRIUMENTO MINIMO OE 12 
(DOZE) CENTIMETROS; CORES. AZUL, 'PRETO, 
VERFAELHO, VERDE A SEREM DEFNIDAS-
DURANTE 0 AT6DE COMPRA 

UNI) 2.500,00 

024 CAIXA AltQUIVO MORTO EM PAPELÃO NAS 
DIMENSÕES 360X250X140MM, CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE NO CORPO DA CAIXA. 

UNO 1.200,00 

025 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PVC NAS 
DIMENSÕES 350X250X135MM NA CORES 
VARIADAS CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
COMPRA 

UND 1.400,00 

a...ERA 
b.owi -;t'' 

t.00 1606°41.0 
‘71C.11 

rinha.
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PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA SECRATAMA 
OH EDUCAÇÃO 

026 'ASTA SANFONADA - 12 DIvIsÕEs, COM 

LASTICO, TAMANHO A4 , COR AZUL MARINHO. 
UND 150,00 

027 ' 
l'APELAO 

STA, ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ, EM 
PRENSADO, TAMANHO OFICIO, 

1 IMENSOES 350 MM (LARGURA) X 280 MM 

(ALTURA) X 85 MM (DORSO), COM VARIACAO DE 

- 10 POR CENTO, PROTETOR MTALICO NAS 

BORDAS DA PARTE INFERIOR, FECI710 MTALICO 

OM ALAVANCA DE' ACIONAMENTO 'PARA 

• BERTURA AWILIADO'PRR MOLA FIXADO POR 

UND 1.200,00 

(QUATRO) REBIfES1r PRENDEDOR EM 

• TERIAL PLÁSTICO DE BON 1RESISTENCIA, 

ORIFICIG DE MANUSEIO REVESTIDO DE 

ATERIAL PLASM& E JANELA' PARA 
liENTIFICACAO NÇ DORSO. 

028 PASTA, CLASSIFICADOR, EM PAPEL CARTÃO 180 UND 5.400,00 

G, PLASTIFICADO:COM PREkIaDOR METALICO 

ACHO E FEMEA, DIMNSOES 235 X 350 MM, 

CORES DIVERSAS, Á.1; SEREM SOLICITADAS 

DURANTE 0 ATO DA COMPRA. 

029 PASTA, CLASSIFICA POR, POLIONDA, EM 

I' LASTICO RESIS-TENTE, COM ABAS E ELASTICO, 

ORES DIVERSAS A SEREM SOLICITADAS NO ATO 

DA COMPRA;DIMVNStiliS ivIEDIÁS 245 X 335 X 

35MM, PODENDOVÁRIAR EM ATE + 10%. 

UND 5.600,00 

030 

- 

UND 1.780,00 PASTA, SUSPENSA, EMITIBRA MARMORIZADA E 

l' LAST1FICADA, CORinDIVERSAS , FABRICADA 

M PAPEL CARTA() 3590,1 DIMENSOES 235 X 360 
M, PRENDEDOR MACHO ff'  FEMEA E 

- • LASTICO, VISOR EM PLASTICO TRANSPARENPEj 

E ETIQUETÃ PAM IDENTIFICACAO, COIV,14)6„(SEIS) 
';VISOR, I" OSICOES PARÁ q! ALOIAMENTQ DO 

PONTEIRAS PARÁ; ARQUIVAMENTO EM tZTA 
COM ACABAMENTO EM ILHÓS' NAS 

TREMIDADES-SUPERIORES, TERMINAIS DAB 
EXTREMIDADES EM PLASTICO REFORCADO. 

039 • ABASTECEDOR DE MARCADOR DE QUADRO 
:BANCO, CORES AZUL, PRETO, VERMELHO E 
VERDE CONFORME SOLICITAÇÃO DE COMPRA - 
TINTA REABASTECEDORA DE PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, DE BAIXO ODOR E FÁCIL 

UND 500,00 

. 

32b1-8500 ' 
RA, 4874 ri 



PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 
*tne, A •COMIlt• 

SECE REARM 
DE EDUCAÇÃO 

REMOÇÃO, PARA RECARGA DE PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO COM ABERTURA TRASEIRA. 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 
20ML, COM BICO QUE FACILITE A DOSAGEM SEM 
DESPERDÍCIO. OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES DEVIDAMENTE PROTEGIDOS E 
EMBALADOS ADEQUADAMENTE CONTRA 
DANOS DE TRANSPORTE. 

042 TINTA PARA RECARGA DE PINCEL MARCADOR 
DE QUADRO BRANCO k BASE DE ALCOOL, 
CORANTES E ADITIVOS, CORES AZUL, PRETO, 
VERDE E VERMELHO. „EMBALAGEM: FRASCO 
COM 200 ML, COM DAD& DE IDENTIFICACAO pp 

UND 200,00 

PRODUTO, MARCA DO .FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

044 TINTA, PARA CARIMBO, COM BASE DE AGUA, NA UND 140,00 
COR PRETA. EMBAIAGEM COM 40 ML, AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE 0 PRODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO, QUANTIDADE, COMPOSIÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, BEM, „COMO SOBRE OS RISCOS 
QUE APRESENTAM ASAUDE E SEGURANÇA DOS 
CONSUMIDORES, NA —DATA DA ENTREGA, 0 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 
PRODUTO, NÃO pEvEid. TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERÊNCIA' A<DATA DE FABRICAÇÃO 
INFORMADA. 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Desert* , Und Quantidade 

7 045 CLIPS PARA PAPEL, EM ACQ NIQUELADO, 
NUMERO 2/0 (DOIS). EMBALAGEM: CAIXA COM 
100 UNDDADES. -MATERIAL CONFORME NORMA 
SAE 1010/20. 

CAI 1.000,00 

046 CLIPS PARA PAPEL, EM ACO NIQUELADO 
NUMERO 3/0 (TRÊS). EMBALAGEM: EM CADCA - 
MATERIAL CONFORME NORMA SAE 1010/20. 

CX 500,00 
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047 CLIPS PARA PAPEL, EM AÇO NIQUELADO, 

NUMERO 4/0. MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
010/20. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 

UNDDADES. 

CAI 650,00 

048 CLIPS PARA PAPEL, NUMERO 6/0 (SEIS), EM ACO 
NIQUELADO. EMBALAGEM: CAIXA COM 25 
UNIDADES. - MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
1010/20 

CX 650,00 

049 CLIPS PARA PAPEL, NUMERO 8/0 (OITO), EM ACO CX 650,00 

NIQUELADO. EMBALAGEM: CADCA COM 1 .5 
UNIDADES - MATERIAL CONFORME NORMA SAE 
1010/20. 

056 COLCHETE, PARA ENCADERNAÇÃO, NÚMERO 04 

(QUATRO), LATONADO, HASTE DUPLA E 
FLEXÍVEL. EMBALAGEM: CAIXA COM 7 

CX 700,00 

UNIDADES, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

DEVERÃO SER IMPRESSAS PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 0 
PRODUTO ESTA ACONDICIONADO: NOME/CNP1 

DO FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO E 
QUANTIDADE .. 

057 CX 600,00 COLCHETE, PARA ENCADERNAÇÃO, NUMERO 08 

LATONADO, HASTE ?„DUPLA E FLEXÍVEL. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 72 UNIDADES, AS 

SEGUINTES INFORISÕES DEVERÃO SE • 

IMPRESSAS PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE 

SOBRE A EMBALAGEM EM QUE 0 PRODUTO ESTA 

ACONDICIONADO:- NOME/CNPJ DO FABRICANTE, 

MARCA DO PRODUTO E QUANTIDADE. 

058 GRAMPO 23/23, MATERIAL EM METAL. 

EMBALAGEM EM CAIXA PAPELÃO, CONTENDO 

1.000 UNI). 

CX 
' 

100,00 

059 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO CX 250,00 

23/6, 6MM. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

DUPLEX CONTENDO 1.000 UNO. 

060 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANH • 

3/8. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
CX 250,00 

DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. 
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r 061 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO] CX 250,00 
23/10. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃOI 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. 

062 GRAMPO EM AÇO GALVANIZADO, TAMANHO 
23/13. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 
DUPLEX CONTENDO 1.000 UND. 

CX 400,00 

063 PRENDEDOR DE PAPEL EM METAL FLEXÍVEL, 
TIPO BORBOLETA, 41MM, CAPACIDADE PARA 
PRENDER 120 FOLHAS DE OFÍCIO COMUM. 

UN 500,00 

EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

064 PRENDEDOR DE PAPEk EM METAL FLEXÍVEL, 
TIPO BORBOLETA, 5IMM, CAPACIDADE PARA 
PRENDER 150 FOLHAS DE OFICIO COMUM. 
EMBALAGEM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

UN 500,00 

078 GRAMPO COBREADO, PARA GRAMPEADOR, 
PENTES COM 105 GRAMPOS, TAMANHO 26/6. 
EMBALAGEM: CADCACOM 5000 UNDDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

CX 800,00 

079 GRAMPO PLÁSTICO PARA PASTA, MACHO-FÊMEA 
PRETO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

PCT 170,00 

104 P1LHAALCALINA, TAMANHO AA, 1,5 VOLTS, COM 
DESIGNACAO LR6. EMBALAGEM: CONTENDO 04 
UNIDADES. ROTULAGEM: O CORPO DO PRODUTO 
DEVE ESTAMPAR AS .INÍFORMACOES I:EGIVEL E 
INDELEVEL NO NINIMO: NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO; MARCA; 
INDICACAO QUANTITATIVA; MODO DE USAR; 
RISCOS. ATENDER RESOLUCOE (S) VIGENTE(S) 
DO CONAMA. 

PCT 200,00 

105 PILHA, ALCALINA, TAMANHO AAA, 1,5 VOLTS, 
COM DESIGNACAO LR03. EMBALAGEM: 

PCT 300,00 

CONTENDO 04 UNIDADES. ROTULAGEM: Ci 

CORPO DO PRODUTO DEVE ESTAMPAR AS 
1NFORMACOES LEGIVEL E INDELEVEL NO 
MINIMO: NOME/CNPJ DO FABRICANTE, NOME DO 
PRODUTO; MARCA; INDICACAO QUANTITATIVA; 
MODO DE USAR; RISCOS. ATENDER 
RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) DO CONAMA. 

çfi jet'j4
0 t "
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106 PISTOLA ELETRICA, PARA APLICACAO DE COLA UND 330,00 

EM BASTAO FINO (7 MM), BIVOLT., 40W. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 
ACOMPANHANDO DOIS BASTÕES DE COLA. SELO 
DO INMTRO 

107 PISTOLA ELETRICA, PARA APLICACAO DE COLA UND 410,00 
EM BASTA() GROSSO ti I MM), B1VOLT., COM 
BMA() LIGA E DESLIGA NA LATERAL, 60W, 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 
ACOMPANHANDO DOIS BASTOES DE COLA. SELO = 
DO INMTRO 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição Und Quantidade 

8 010 CORTADORA DE PAPEL PORTÁTIL, LAMINA AUTO 
RETRACTAVEL, BRAÇO DE CORT 
BLOQUEAVEL, MARCAÇÃO DE GRADUAÇÃO 
POR MEIO DE REGUA;DE 30 CM AFIXADA N • 
BANDEUA, CAPACIDADE DE CORTE DE ATE 5 
FOLHAS 80GM2, TAMANHO MÉDIO DO PRODUTO 
40CM X 14CM. EMBALAGEM EM PAPE 
CARTONADO E PLÁSTICO. 

UND 50,00 

077 GRAMPEADOR DE -MESA: MATERIAL: METAL, 
TIPO: MESA, CAPACIDADE: 25 FL, TAMANHO 
GRAMPO: 26/6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
BASE DE BORRACHA 

UND 1.500,00 

103 UND 1;050,00 PERFURADOR PARA PAPEL: PAPEL MATERIAL: 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 
30 FL, FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
MARGINADOR E APARADOR, QUANTIDADE 
FUROS: 2 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição U d Quantidade 

9 065 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROX. 
180X250MM ( MEIO OFICIO), NA COR BRANCO 

UND 2.000,00 

\\\ 

I:41'one, (75) Ma: 11.o. 
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066 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROX. 

180X250M1vI ( MEIO OFICIO), NA COR MARROM 
UND 2.000,00 

067 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROXIMADO 
229X324MM (A4), NA COR BRANCO 

UND 6.000,00 

068 ENVELOPE SACO EM PAPEL TAM. APROXIMADO 
229X324MM (A4), NA COR MARROM 

UND 7.000,00 

108 PORTA, LAPIS, PAPEL LEMBRETE E CLIPS EM 
ACRILICO CRISTAL, DIMENSOS M1NIMAS 22,5 X 

6,3 X 8,0 CM EMBALAGEM COM DADOS DE 

UND 550,00 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. . 

109 PRANCHETA, EM MAD1IRA COMPENSADA, COM 
PRENDEDOR MTALICO, FORMATO A 4, 

DIMENSOES 210 X 297 MM. 

UND 650,00 

110 RÉGUA EM PLÁSTICO CRISTAL FLEXÍVEL, 
GRADUADA, 30 CM, LARGURA COM 3,5CM, 

ESPESSURA 1,5MM. 

UND 5.100,00 

111 RÉGUA EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, DOBRA 
TOTALMENTE SEM.QUEBRAR, GRADUADA, 30 

CM, LARGURA CM 3,5CM, 

UND 5.150,00 

112 RÉGUA EM PLASTIC° CRISTAL FLEXÍVEL, UND 600,00 

GRADUADA EM CENTIMETROS E MILIMETROS 

DUPLAMENTE (SUPERIOR E INFERIOR), 15 CM, 
LARGURA MEDIA 3,0_MM, PARA CRIANÇAS 
DESTRAS E CANHOTAS,4" 

115 TESOURA, MODELO ESCOLAR, EM ACO INOX, 04 UND 5.200,00 

(QUATRO) POLEGADAS, SEM PONTA, CABO EM 
PLASTIC° DE ALTA RESISTENCIA. EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. FABRICAÇÃO

NACIONAL. 

116 TESOURA, TAMANHO MÉDIO EM ACO INOX, 08 

(OITO) POLEGADAS, CABO EMBORRACHADO EM 
FORMATO ANATÕMICO ALTA RESISTENCIA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 1.100,00 

afai'50
ar-
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Item 
Descrição Und Quantidade 

10 096 CANETA HIDROGRAFICA, PONTA 2.0, LAVÁVEL, EST 6.000,00 
CARGA NAO TOXICA, CORPO EM MATERIA 
PLASTIC°, TAMANHO MÍNIMO 145 MM 
(COMPRIMENTO), GRAVADO NO CORPO A MARC 
DO FABRICANTE. NA DATA DA ENTREGA, 0 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A DATA DE FABRICACAO DO 
LOTE, IMPRESSA NA 'EMBALAGEM. 
EMBALAGEM: ESTOJO COM 12 (DOZE) UNIDADES 
EM CORES SORTIDAS, ACONDICIONADAS E 
ESTOJO DE PAPELÃO, COM DADOS D 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

113 TECIDO, NAO TEXTURIZADO, TIPO TNT (lb/CID° RL. 400,00 
NAO TECIDO), CORES DIVERSAS, A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO DA COMPRA, LARGU 
1,40 M, COMPRIMENTO 50M. GRAMATURA 40 
GRAMAS POR MTRO QUADRADO. 

114 TECIDO, NAO TEXTURIZÁDO, TIPO TNT (TECIDO RI. 100,00 
NAO TECIDO), CORES's 'DIVERSAS, A SEREM 
SOLICITADAS NO ATO .DA COMPRA, LARGU 
1,40 M, COMPRIMENTO 100M, GRAMATURA 60 
GRAMAS POR. METROQUADRADO. 

N° N° 
Lote -Item 

Descrição 

11 069 ESPIRAL FINO MBA ENCADERNAÇÃO 7MM, EM 
PVC, PACOTE 100 LIND. 

PIRAL GROSSO PARA ENCADERNAÇÃO 
ACOTE Cl 48 UNI)., EM PVC, 25MM 

TILETE LARGO, CORPO PLÁSTICO, LAMINA 
ARGA DIVIDIDA, DIMENSÕES DE 18 X 105 MM. 

EXTRATOR, DE GRAMPO, TIPO ESPATULA, EM 
ACO CROMADO, DIMENSOES 15 CM. 

ra, 617 Cent! 
''00-000 • • 

Und 
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101 MASSA, DE MODELAR, COLORIDA, ATOXICA, EM 
FORMA CILINDRICA, PESO 90 G. EMBALAGEM 
PACOTE COM 12 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTLFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

PCT 5.550,00 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO EPRAZO DE 
VALIDADE. 

102 MOLHADOR, DE DEDOS, EM PASTA, 
LIGEIRAMENTE ,PERFUMADO, PARA MANUSEIO 
DE PAPEIS E PAPEL MOEDA. EMBALAGEM COM 12 
G, AS SEGUINTES INFORMACOES DEVERÃO SER 
IMPRESSAS OU COLADAS.  PELO FABRICANTE 
DIRETAMENTE SOBRE OY.; PII.ODUTO: NOME/CNPJ 
DO FABRICANTE, MXITtA DO  PRODUTO, 
ENDERECO, QUANTIDADE, COMPOSICAO, PESO, 
PRAZO DE VALIDADE NA DATA DA ENTREGA, 0 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 0 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO 
ULTRAPASSADO NA Slik MTADE, TOMANDO-SE 
COMO REFERENCIA, A' -DATA DE FABRICACAO 
INFORMADA. NA DATOA ENTREGA, 0 PRAZO 
DE VALIDADE INDICADO PARA 0 PRODUTO, NAO 
DEVERA TER SIDO UITRAPASSADO NA SUA 
MTADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE FABRICACAO DO LOTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEM 

UND 500,00 

119 UND 500,00 TESOURA EM AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
ESCOLAR, 16 CENTIMETSOS, SEM PONTA, CABO 
EM PLASTICO DE ALTSE., EISTENCIA; MODELO 
VAI E VEM, UTILIZA, CRIANÇA DESTRA E 
CANHOTA. EMBALAGEM COM DADOS DE 
DENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. FABRICAÇÃO NACIONAL. 
4110 LAPIS DE COR TIPO BIG, FORMATO HEXAGONAL, 

ESTOJO PLÁSTICO COM 12 LAPIS CORES 
DIVERSAS, APAGÁVEL. COMPOSIÇÃO: RESINA E 
PIGMENTO, VIROLA DE ALUMÍNIO E BORRACHA 
EM RESINA PLÁSTICA, TAMANHO MÉDIO DE 

UN) 800,00 

CADA LAPIS 19CM. EMBALAGEM COM DADOS DO 
PRODUTO E SELO DO INMETRO. 

121 LAPIS DE COR CORES VIBRANTES, CAIXA 
CONTENDO 36 LÁPIS EM CORES DIFRENCIADAS 
COM A PONTA FEITA, TAMANHO GRANDE, MEDIA
DE 17 CM, PRODUTO NÃO TOXICO, FORMATO 

UN]) 

a c,n&

3.000,00 

. 0.
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TIPO SEXTAVADO, COMPOSIÇÃO: RESINAS, 

PIGMENTOS E CERAS. EMBALAGEM EM CAIXA 

PAPEL DUPLEX, COM SELO DO INMETRO. 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descrição 
.. 

Und Quantidade 

12 073 FITA ADESIVA, 40 MM X50CM , MARROM UND 1.600,00 

074 FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, DIMENSÕES 

19MMX50MX 50M 

UND 600,00 

, 

075 FITA, ADESIVA, EM CREPE, NA COR SEGE, 

DIMENSA0.50 MM X 50 M. EMBALAGEM: Rojo 

INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRÓLILITO E MARCA DO FABRICANTE.: ;s 

UND 450,00 

076 FITILHO PARA EMBALAGEM DIMENSÃO 5MMX 50 

METROS. COMPOSIÇÃO1 100% -PC)LTDLEFINAS, 

CORES VARIADAS. 

300,00 

080 CAPA PARA ENCADEOAÇÃO, kM MATERIAL 

PLÁSTICO, TRANSPARENTE, TAMANHO A4, 

PACOTE COM 100 CAPAS!... 

PCT 100,00 

081 CONTRA CAPAAJARA ENCADERNAÇÃO, EM PCT 100,00 

MATERIAL PLASTICO, EQSCO NAS CORES AZUL 

OU PRETO, TAMANHO' A4, PACOTE COM 100 

CAPAS 

082 BARBANTE EM FIBRA DE 100% ALGODÃO, COM 

08 (OITO)FIOS TRANCADOS. EMBALAGEM: ROLO 

COM 200 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO pp 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. ..c.3 

UND 320,00 

_ 

083 BEXIGA LISA, CORE SS COMUNS, EM LATEX, 

PACOTE COM 50, UNIDADES TAMANHU 9"-,-Fa' 

PACOTES COM CORES A SEREM INFORMADAS NO 

ATO DA SOLICITAÇÃO DE COMPRA 

PCT 1.000,00 
= 

084 CARTOLINA BRANCA DIMENSOES 500 X 660 MM, 

CORES DIVERSAS A SEREM SOLICIT'ADAS NO ATO 
UND 2.600,00 

DA COMPRA, GRAMATURA 180G. 

085 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 10 MM 

DIMENSOES 1000 X 500MM. 

UND 650,00 

9-5?-jj:POHII .1;‘ t`k 
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-- 086 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 15 MM, 
DIMENSOES 1000 X 500MM. 

UND 600,00 

087 ISOPOR, EM PLACA, ESPESSURA 20 MM 
D1MENSOES 1000 X 500MM. 

UND 570,00 

N° 
Lote 

N° 
Item 

Descriefio Und Quantidade 

13 031 AQUARELA ESTOJO COM DOZE PASTILHAS DE 
28MM CADA, EM CORES DWERSAS, NÃO TÓXICO 
E SOLÚVEL EM AGUA. ESTOJO COM TAMPA 
ACRILICA TRANSPARENTE- E DOBRADIÇA PARA 
ABRIR E FECHAR. ACOMPANHA PINCEL. 
EMBALAGEM EM-CAIXA PAPEL DUPLEX 

UND 600,00 

032 UND 600,00 KIT PINTURA, MALETA COM 24 PEÇAS. 12 
AQUARELAS EM C ORES NARIADAS, 1 PINCEL, 1 
LAPIS GRAFITE, 1 APONTADOR, 1 BORRACHA 
BRANCA, 8 GIZ DE GERA CORES VARIADAS. 
EMBALAGEM TIPO MALETA EM DUAS BANDAS 
QUE ABRE E FECHA. PRODUTO COM SELO DO 
INMETRO. 

033 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 02. 

UND 1.080,00 

034 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 06. 

UND 1.080,00 

035 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 10. . 

UND 1.080,00 

036 UND tosp,00 PINCEL COM CERDAS DE NYLON, BASE 
ACHATADA, N. 12. 

037 PINCEL N010, CERDA EM PELO, REDONDO, CABO 
EM MADEIRA bu rtksboa, COM ViROLA EM 
ALUMÍNIO POLIDO. 

UND 1.080,00 

038 PINCEL N°2, CERDA EM PELO, REDONDO, CABO 
EM MADEIRA OU PLÁSTICO, COM VIROLA EM 
ALUMÍNIO POLIDO. 

UND 1.080,00 

040 TELA PARA PINTURA 50X70 PAINEL, UNI 1.100,00 
CONFECCIONADO EM TECIDO BRANCO COM 
MOLDURA DE MADEIRA LEVE. 

tz0 j 0016401 10 

IU ILI (75)3261-Mt fl Ferreira, 
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041 TINTA GUACHE PARA PINTURAS DIVERSAS, 

ATOXICA E LAVAVEL. POTES 250ML, CORES 

DIVERSA DE ACORDO COM A DEMANDA 

UND 580,00 

043 TINTA, GUACHE, NA COR AMARELA, POTE 250 

ML, EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 

VALIDADE. , 

LIND 280,00 

4— PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

0 material deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a partir 

do recebimento da Ordem de fornecimedto emitida pelo setor responsável e sera recebido 

pelo Fiscal da Ata de registro de preços que verificará as características e quantidades dos 

produtos recebidos com as estabelecidas nesse Termo de Referência e, após essa análise, 

atestara ou não o recebimento do material. Este prazo deverá ser estritamente respeitado, 
considerando a importância da entregaontual para o bom encaminhamento do ano 

letivo. 

5- LOCAL E HORÁRIO DA ENTREA. 

5.1. As entregas dos materiais adquiridos, incluindo matpriais de expediente, didáticos, 

armarinho e papelaria, deverão, ser;efetuailas no Deposito da Prefeitura Municipal de 

Serrinha, localizado na Avenida tornalito Junior, As margens da BR-116, sentido Feira de 

Santana. 

5.2. As entregas dos materiais deverão ocorrer estritamente durante o horário de 

expediente administrativo, dg segurida a sexta-feira: b horirio de expediente 

administrativo e das 08:00 is 12'.00 e de 14:00 as 17:00. E responsabilidade da parte 

contratada assegurar que a entrega seja reign& dentro deste period° especificado. A não 

obserVância deste horário poderá resultar em atrasos na disponibilidade dos materiais 

necessários para as atividades educacionais, sendo passível de penalidades contratuais 

conforthe estipulado na ata. 

5.3. A contratada devera informar informar-se com acedência a respeito de feriados 

municipais e estaduais para não ocorrerem contratempos com a entrega.. 

6— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A CONTRATADA compromete-se a efetuar todas as entregas dos materiais 

adquiridos no prazo estipulado na ata. Qualquer atraso na entrega devera ser comunicado 

A CONTRATANTE com antecedência e devidamente justificado. 

6.2. A CONTRATADA deverá fornecer materiais de expediente, didáticos, armarinho e 

artesanato de qualidade, em conformidade com as especificações e padrões acordados na 

ata. Os materiais devem estar em perfeito estado e livres de defeitos. 
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6.3. A CONTRATADA 6 responsável por fornecer a quantidade exata e os produtos 

especificados na ata. Qualquer desvio em relação is quantidades ou especificações deve 

ser comunicado à CONTRATANTE e ajustado conforme as necessidades. 

6.4. A CONTRATADA deve embalar os materiais de forma segura e apropriada, de modo 

a garantir que os produtos cheguem ao destino final em perfeitas condições. 

6.5. E de responsabilidade da CONTRATADA fornece toda a documentação legal 

necessária para comprovar a regularidade de suas operações, incluindo, mas não se 

limitando a, notas fiscais, certificados de qualidade, e quaisquer outros documentos 

exigidos por órgãos regulat6rios. 

6.6. A CONTRATADA compromete-se a cumprir todas as leis, regulamentos e normas 

aplicáveis relacionadas a, aquisição, armazenamento e entrega dos materiais, incluindo 

questões de segurança, ambientais e trabgilhistas. 

6.7. A CONTRATADA deve manter linhas abertas de comunicação com a 

CONTRATANTE para resolver quaisquer questões ou4problemas relacionados aos 

materiais, entregas ou ata de registro ddieços em 

6.8. A CONTRATADA reconhece que o cle„scumprimento de qualquer uma das obrigações 

estabelecidas nesta ata de registro de preços poderá resultar em penalidades contratuais, 

conforme acordado na ata, incluindo a possibilidade de rescisão da ata de registro de 

preços. 

6.10. Além das obrigações i=esnecificamente mencionadas nesta cláusula, a 

CONTRATADA deve cumprir todas as qutraS obrigações estipuladas na Ata de Registro 

de Pregos, bem como quaisquer termos e—condiçõeS adicionais acordados entre as partes. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. CONTRATANTE compromete-se a efetuar os pagamentos à CONTRATADA de 

acordo com os termos e condições estabelecidos na ata. Os pagamentos serão realizados 

dentro, do prazo acordado e de acordo com as faturas e documentação fiscal forneciaas 

pela CONTRATADA. 

. 
7.2. A CONTRATANTE devera exammar ,p aceitar ou rejeitar os,materiais entregues pela 

CONTRATADA de acordo com as especificações estabelecidas na ata. A aceitação sera 

efetuada dentro do prazo acordado e sera baseada na conformidade com ai especificações 

e na qualidade dos materiais. 

7.3. A CONTRATANTE devera manter linhas abertas de comunicação com a 

CONTRATADA para resolver quaisquer questdes relacionadas aos materiais, entregas ou 

ata de registro de preços em geral. Qualquer problema, reclamação ou ajuste necessário 

deverá ser comunicado prontamente a CONTRATADA. 

7.4. A CONTRATANTE deverá disponibilizar as instalações necessárias para o sV 

recebimento e armazenamento temporário dos materiais entregues pela CONTRATADM • 
dsr esto.. 

• • 
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Isso inclui garantir a segurança e a integridade dos materiais enquanto estiverem sob sua 
responsabilidade. 

7.5. A CONTRATANTE deverá fornecer A CONTRATADA, informações claras e 
atualizadas sobre os prazos de entrega, requisitos específicos e quaisquer outras 
informações relevantes para a execução da ata de registro de preços. A falta de 
fornecimento de informações precisas poderá resultar em atrasos ou dificuldades na 

execução da ata de registro de preens. 

7.6. A CONTRATANTE compromete-se a pagar quaisquer penalidades ou multas 

contratuais devidas A CONTRATADA deucordo corn as disposições contratuais em caso 

de atrasos nos pagamentos ou outras violações contratuah por parte da CONTRATANTE. 

7.7. Além das obrigações especificamente mencionadas neste cláusula, a 

CON! RATANTE deve cumprir todas as outras obrigações estipuladas na ata, bem como 
quaisquer termos e condições adibionais idOrdados entre as partés. 

8— CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOS: 

8.1.0 pagamento pela aquisição dos.materiais, objeto desta ata de registro de preços, será 

efetuado pela CONTRATANTE A CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias antis o 
recebimento definitivo dos produtos, desde que todas as condições contratuais tenham 

sido plenamente atendidas. 

8.2. Para que o pagamento seja proceisado, a .CONTRATADA deverá apresentar 
CONTRATANTE as Notas Fiscais correspondenteS A entrega dos materiais, devidamente 

atestadas pelo (a) Gestor (a) da atá 'de registro de preços resultante deste Termo de 

Referência. A apresentação das. Notas Fiscais deve estar acompanhada das certidões 

negativas de débitos. 

8.3. A CONTRATANTE realizará atconferência dos materiais entregues pela 
CONTRATADA e verificará a Confonprdade coin as especificações estabelecidas na ata. 

Apos a aceitação definitiva dás material's, o prdzo de pagamento de 30 (trinta) dias será 

aciohado. 

8.4, 0 pagamento sera efetuado por meio de trangferencia bancária para a nta 

especifieddamela CONTRATADA. 

8.6. Quaisquer outras condições de pagamento especificas acordadas entre as partes 

deverão ser refletidas na ata principal e prevalecerão sobre as dig/xi-40es gerais desta 

clausula. 

9—DAS INFRAÇÕES AD1VIINIS'TRATIVAS 

As infrações administrativas deverão constar em edital do certame 

10— VIGENCIAL CONTRATUAL: 
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A ata resultante deste procedimento terá vigência de 12 meses. 

11—DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. A CONTRATANTE reserve o direito de realizar a fiscalização e o acompanhamento 
da entrega dos materiais solicitados. Para esse fim, poderá designer um representante ou 
Gestor da Ata de registro de preços, responsável por monitorar o cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ata de registro de pregos e garantir que os serviços sejam 
executados de acordo com as especifice es, prazos e padrões de qualidade estabelecidos. 

11.2. A CONTRATADA compromete-se a acatar e implementer ar orientações e 
recomendações fornecidas pela CONTRATANTE durante o processo de fiscalização. Isso 
inclui a correção de não conformidades e a implementação de melhorias quando 
necessário. 

11.3. Qualquer não conformidade identificada durante a fiscalização sera registrada e 
comunicada à CONTRATADA. A CONTRATADA deve tomar as medidas adequadas 
para corrigir as não conformidades dentro dos prazos especificados pela 
CONTRATANTE. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Ofçamento Qçral do Municipip. 

A contratação sera atendida pelas seguinterdotações: 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: [1004]; [2035]; [2037]; [2038];t .39]; [2040]; [2041]; [2042]; [2043] 

Elemento de Despesa: [44905200] - [339030001 

Fonte de Recursos: [15001002]; [1600000] [16310000] 

• FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Ação: [1002]; [1003]; [2018]; [2019]; [2020]; [2023] 

Elemento de Despesa: [44905200] - [33903000]; 

Fonte de Recursos: [15001001]; [15500000]; [15520000] 

• FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Ação: [1005]; [2045]; [2047]; [2048]; 

Elemento de Despesa: [44905200] - [33903000]; 

0 Teleton th11.2b1:13.500 . 
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Fonte de Recursos: [1600000]; [17000000]; 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO: 

Ação: [2012]; [2045]; [2047]; [2048]; 

Elemento de Despesa: [44905200] - [33903000]; 

Fonte de Recursos: [1500000]; [17550000]; 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§1° este termo de referência foi elaborado a partir de informações consignadas pela 

unidade requisitante e equipe de planejamento designada por portaria, responsáveis pelo 

planejamento da contratação do objeto. - 

Serrinba, 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
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